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A Editora Rideel, reconhecida no mercado editorial pela excelência de seus Vade Mecuns, apresenta a 42a edição do 
VADE MECUM ACADÊMICO DE DIREITO.

Sempre pensando em como facilitar ainda mais a pesquisa do leitor a capa traz um guia referencial de pesquisa sobre a 
obra. Assim, basta verificar na capa a norma que deseja consultar e localizá‑la nas tarjas laterais. 

Seu formato e projeto gráfico abrangem praticidade e modernidade, facilitando o manuseio e a consulta aos temas.

A noção e a importância do Vade Mecum podem ser expressas da seguinte forma:

“Vademecum, vade mecum ou vade‑mécum são variantes unidas pela etimologia latina vade (imperativo de vadere, ir), 
cum, com, me, comigo, ou seja, aquele que vai comigo, está sempre comigo. Por volta de 1690, a expressão denominava 
o livro inseparável de uma pessoa; mais tarde, o livro que resumia as noções básicas de uma ciência, ou de uma arte, por 
isso companhia indispensável para seu proprietário (ALAIN, Rey (Org.). Dictionnaire Historique de la Langue Française. Paris: 
Dictionnaires Le Robert, 1992. v. 2, p. 2.207).” (Marcus Cláudio Acquaviva) 

Ainda, a obra mantém os diversos facilitadores:

•  Índice Cronológico Geral
•  Índices Sistemático e Alfabético‑Remissivo para cada Código 
•  Índices por Assuntos da Legislação Complementar 
•  Notas remissivas objetivas e diretas a outros artigos, diplomas legais e súmulas
•  Atualizações recentes em destaque
•  Indicação para todas as novas normas inseridas no livro 
•  Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos 
•  Legislação organizada por matéria (Geral, Previdenciária, Administrativa, Financeira, Ambiental e Internacional)
•  Indicação das leis no cabeçalho da Legislação Complementar
•  Tarjas laterais coloridas acompanhando a indicação da capa 
•  Fitas coloridas marcadoras de páginas 

Com o avanço das atualizações e novidades legislativas publicamos um material à parte, para abranger todo o conteúdo e 
oferecer sempre o Vade Mecum mais completo do mercado.

Neste material você contará com Regimentos Internos (STF e STJ), Súmulas (STF, TFR, STJ, STM, TSE, TST, TNU-JEF e CFOAB), 
Orientações Jurisprudenciais (TST), Precedentes Normativos (TST), Exposições de Motivos e Enunciados (SRT e Jornadas), que 
são os conteúdos restritos na maioria dos exames, de forma isolada, facilitando ainda mais sua consulta na hora da prova.

Visando garantir a melhor experiência possível para o leitor, a Editora Rideel disponibiliza, gratuitamente, as atualizações 
publicadas no DOU e DJe, até 31-10-2026, que afetem o conteúdo veiculado nesta edição, com a mesma diagramação da 
página do livro, no site www.apprideel.com.br. Para ter acesso basta se cadastrar.

Esta Editora, sempre empenhada em aprimorar seus livros, permanece receptiva às críticas e sugestões pelo e‑mail:  
sac@rideel.com.br.

O Editor

APRESENTAÇÃO
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ABASTECIMENTO ALIMENTAR: art. 23, 
VIII
ABUSO DE PODER
•	 concessão de habeas corpus: art. 5o, LXVIII
•	 concessão de mandado de segurança: 

art. 5o, LXIX
•	 direito de petição: art. 5o, XXXIV, a
ABUSO DE PRERROGATIVAS: art. 55, § 1o

ABUSO DO DIREITO DE GREVE: art. 9o, 
§ 2o

ABUSO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO: 
art. 14, § 9o, in fine
ABUSO DO PODER ECONÔMICO: 
art. 173, § 4o

AÇÃO CIVIL PÚBLICA: art. 129, III e § 1o

AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS CONTRA 
O ESTADO: art. 5o, XLIV
AÇÃO DE HABEAS CORPUS: art. 5o, 
LXXVII
AÇÃO DE HABEAS DATA: art. 5o, LXXVII
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO 
ELETIVO: art. 14, §§ 10 e 11
AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE (ADC)
•	 eficácia de decisões definitivas de mérito 

proferidas pelo STF: art. 102, § 2o

•	 legitimação ativa: art. 103
•	 processo e julgamento: art. 102, I, a
AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE (ADI)
•	 audiência prévia do Procurador‑Geral da 

República: art. 103, § 1o

•	 citação prévia do Advogado‑Geral da 
União: art. 103, § 3o

•	 competência do STF: art. 102, I, a
•	 legitimação ativa: arts. 103 e 129, IV
•	 omissão de medida: art. 103, § 2o

•	 processo e julgamento l: art. 102, I, a
•	 recurso extraordinário: art. 102, III
•	 suspensão da execução de lei: art. 52, X
AÇÃO PENAL: art. 37, § 4o

AÇÃO PENAL PRIVADA: art. 5o, LIX
AÇÃO PENAL PÚBLICA: art. 129, I
AÇÃO POPULAR: art. 5o, LXXIII
AÇÃO PÚBLICA: art. 5o, LIX
AÇÃO RESCISÓRIA
•	 competência originária; STF: art. 102, I, j
•	 competência originária; STJ: art. 105, I, e
•	 competência originária; TRF: art. 108, I, b
•	 de decisões anteriores à promulgação da 

CF: art. 27, § 10, ADCT
ACESSO À CULTURA, À EDUCAÇÃO E À 
CIÊNCIA: art. 23, V
ACESSO À INFORMAÇÃO: art. 5o, XIV
ACIDENTES DO TRABALHO
•	 cobertura pela previdência social : 

art. 201, I e § 10
•	 seguro: art. 7o, XXVIII
AÇÕES TRABALHISTAS: arts. 7o, XXIX, 
e 114
ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO: 
art. 7o, XXVI
ACORDOS INTERNACIONAIS: arts. 49, 
I, e 84, VIII
ACRE: art. 12, § 5o, ADCT
ADICIONAIS: art. 17, ADCT
ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO: 
art. 7o, XXIII
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: arts. 37 a 43
•	 acumulação de cargos públicos: art. 37, 

XVI e XVII
•	 aposentadoria de servidor; casos: art. 40, 

§ 1o

•	 atos; fiscalização e controle: art. 49, X
•	 cargo em comissão: art. 37, II, in fine, e V
•	 cômputo de tempo de serviço: art.  40, 

§ 9o

•	 concurso público: art. 37, II, III e IV
•	 contas: art. 71
•	 contratação de servidores por prazo de‑

terminado: art. 37, IX
•	 controle interno: art. 74

•	 despesas com pessoal: art. 169; art. 38, 
par. ún., ADCT

•	 empresa pública: art. 37, XIX
•	 estabilidade de servidores: art. 41
•	 extinção de cargo: art. 41, § 3o

•	 federal: arts. 84, VI, a, 87, par. ún., e 165, 
§§ 1o e 2o

•	 função de confiança: art. 37, V e XVII
•	 gestão da documentação governamental: 

art. 216, § 2o

•	 gestão financeira e patrimonial: art. 165, 
§ 9o; art. 35, § 2o, ADCT

•	 improbidade administrativa: art. 37, § 4o

•	 incentivos regionais: art. 43, § 2o

•	 militares: art. 42
•	 Ministérios e órgãos: arts. 48, XI, e 61, 

§ 1o, II, e
•	 pessoas jurídicas; responsabil idade: 

art. 37, § 6o

•	 princípios: art. 37
•	 profissionais de saúde: art. 17, § 2o, ADCT
•	 programações orçamentárias: art.  165, 

§ 10
•	 publicidade: art. 37, § 1o

•	 regiões: art. 43
•	 reintegração de servidor estável: art. 41, 

§ 2o

•	 remuneração de servidores: art. 37, X
•	 servidor público: arts. 38 a 41
•	 sindicalização de servidores públicos: 

art. 37, VI
•	 tributárias: arts. 37, XXII, 52, XV, e 167, IV
•	 vencimentos: art. 37, XII e XIII
ADOÇÃO: art. 227, §§ 5o e 6o

ADOLESCENTE: art. 227
•	 assistência social: art. 203, I e II
•	 imputabilidade penal: art. 228
•	 proteção: art. 24, XV
ADVOCACIA E DEFENSORIA PÚBLICA: 
arts. 133 a 135
ADVOCACIA‑GERAL DA UNIÃO
•	 vide ADVOCACIA PÚBLICA
•	 defesa de ato ou texto impugnado em 

ação de inconstitucionalidade: art. 103, 
§ 3o

•	 organização e funcionamento: art.  29, 
§ 1o, ADCT

•	 Procuradores da República: art. 29, § 2o, 
ADCT

ADVOCACIA PÚBLICA: arts. 131 e 132
•	 vide ADVOGADO‑GERAL DA UNIÃO
•	 crimes de responsabilidade: art. 52, II
•	 organização e funcionamento: art.  29, 

caput e § 1o, ADCT
ADVOGADO
•	 assistência ao preso: art. 5o, LXIII
•	 composição STJ: art. 104, par. ún., II
•	 composição STM: art. 123, par. ún., I
•	 composição TREs: art. 120, § 1o, III
•	 composição TRF: arts. 94 e 107, I
•	 composição Tribunais do DF, dos Estados e 

dos Territórios: art. 94
•	 composição TSE: art. 119, II
•	 composição TST: art. 111‑A, I
•	 inviolabilidade de seus atos e manifesta‑

ções: art. 133
•	 necessidade na administração da Justiça: 

art. 133
•	 OAB; proposição de ADI e ADC: art. 103, 

VII
ADVOGADO‑GERAL DA UNIÃO
•	 vide ADVOCACIA PÚBLICA
•	 citação prévia pelo STF: art. 103, § 3o

•	 crimes de responsabilidade: art. 52, II
•	 estabilidade: art. 132, par. ún.
•	 ingresso na carreira: art. 131, § 2o

•	 nomeação: arts. 84, XVI, e 131, § 1o

AEROPORTOS: art. 21, XII, c
AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE 
FOMENTO: art. 165, § 2o

AGROPECUÁRIA: art. 23, VIII
AGROTÓXICOS: art. 220, § 4o; art. 65, 
ADCT
ÁGUAS
•	 vide RECURSOS HÍDRICOS
•	 bens dos Estados: art. 26, I a III
•	 competência privativa da União: art. 22, 

IV
•	 fiscalização: art. 200, VI

ÁLCOOL CARBURANTE: art. 238
ALIENAÇÕES: art. 37, XXI
ALIMENTAÇÃO
•	 vide ALIMENTOS
•	 abastecimento: art. 23, VIII
•	 direito social: art. 6o

•	 fiscalização: art. 200, VI
•	 programas suplementares: art. 212, § 4o

ALIMENTOS
•	 pagamento por precatórios: art. 100, ca-

put e §§ 1o e 2o

•	 prisão civil: art. 5o, LXVII
ALÍQUOTAS: art. 153, § 1o

ALISTAMENTO ELEITORAL: art. 14, §§ 1o 
e 2o e 3o, III
AMAMENTAÇÃO: art. 5o, L
AMAPÁ: art. 14, ADCT
AMAZÔNIA LEGAL: art. 12, ADCT
AMEAÇA A DIREITO: art. 5o, XXXV
AMÉRICA LATINA: art. 4o, par. ún.
AMPLA DEFESA: art. 5o, LV
ANALFABETISMO: art. 214, I; art. 60, 
§ 6o, ADCT
ANALFABETO
•	 alistamento e voto: art. 14, § 1o, II, a
•	 inelegibilidade: art. 14, § 4o

ANISTIA
•	 competência da União: art. 21, XVII
•	 concessão: art. 48, VIII
•	 fiscal: art. 150, § 6o

•	 punidos por razões políticas: arts.  8o e 
9o, ADCT

ANONIMATO: art. 5o, IV
APOSENTADO SINDICALIZADO: 
art. 8o, VII
APOSENTADORIA
•	 cálculo do benefício: art. 201
•	 contagem recíproca do tempo de contri‑

buição: art. 201, § 9o

•	 direito social: art. 7o, XXIV
•	 ex‑combatente: art. 53, V, ADCT
•	 homem e da mulher: art. 201, § 7o

•	 juízes togados: art. 21, par. ún., ADCT
•	 magistrado: art. 93, VI e VIII
•	 percepção simultânea de proventos: 

art. 37, § 10
•	 professores: arts. 40, § 5o, e 201, § 8o

•	 proporcional: art. 3o da EC no 20/1998
•	 proventos em desacordo com a CF: 

art. 17, ADCT
•	 servidor público: art. 40
•	 tempo de contribuição: art. 201, §§ 7o 

a 9o

•	 trabalhadores rurais: art. 201, § 7o, II
APRENDIZ: art. 7o, XXXIII
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO 
DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF): 
art. 102, § 1o

ARMAS NACIONAIS: art. 13, § 1o

ARRENDATÁRIO RURAL: art. 195, § 8o

ASILO POLÍTICO: art. 4o, X
ASSEMBLEIA ESTADUAL CONSTITUINTE
•	 elaboração da Constituição Estadual: 

art. 11, ADCT
•	 Tocantins: art. 13, §§ 2o e 5o, ADCT
ASSEMBLEIAS LEGISLATIVAS
•	 ADI: art. 103, IV
•	 competência: art. 27, § 3o

•	 composição: arts. 27, caput, e 235, I
•	 elaboração da Constituição Estadual: 

art. 11, ADCT
•	 emendas à CF: art. 60, III
•	 incorporação de Estados: art. 48, VI
•	 intervenção estadual: art. 36, §§ 1o a 3o

ASSISTÊNCIA
•	 desamparados: art. 6o

•	 filhos e dependentes do trabalhador: 
art. 7o, XXV

•	 gratuita dever do Estado: art. 5o

•	 jurídica: arts. 5o, LXXIV, 24, XIII, e 227, 
§ 3o, VI

•	 médica; ex‑combatente: art. 53, IV, ADCT
•	 pública: arts. 23, II, e 245
•	 religiosa: art. 5o, VII
•	 saúde: art. 212, § 4o

•	 social: arts. 150, VI, c, 203 e 204

ASSOCIAÇÃO
•	 apoio e estímulo: art. 174, § 2o

•	 atividade garimpeira: arts. 21, XXV, e 174, 
§§ 3o e 4o

•	 colônias de pescadores: art. 8o, par. ún.
•	 compulsória: art. 5o, XX
•	 criação: art. 5o, XVIII
•	 denúncia: art. 74, § 2o

•	 desportiva: art. 217, I
•	 dissolução: art. 5o, XIX
•	 filiados: art. 5o, XXI
•	 fiscalização: art. 5o, XXVIII, b
•	 mandado de segurança coletivo: art. 5o, 

LXX, b
•	 paramilitar: art. 5o, XVII
•	 profissional: art. 8o

•	 sindicatos rurais: art. 8o, par. ún.
ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL OU 
SINDICAL: art. 8o

•	 filiados: art. 5o, XXI
•	 sindical de servidor público civil: art. 37, VI
•	 sindical de servidor público militar: 

art. 142, § 3o, IV
ATIVIDADE
•	 desportiva: art. 5o, XXVIII, a, in fine
•	 econômica: arts. 170 a 181
•	 essencial: art. 9o, § 1o

•	 exclusiva do Estado: art. 247
•	 garimpeira associação: arts.  21, XXV, e 

174, §§ 3o e 4o

•	 insalubre: art. 7o, XXIII
•	 intelectual: art. 5o, IX
•	 nociva ao interesse nacional: art.  12, 

§ 4o, I
•	 notarial e de registro: art. 236
•	 nuclear: arts. 21, XXIII, 22, XXVI, 49, XIV, 

177, V, e 225, § 6o

•	 penosa: art. 7o, XXIII
•	 perigosa: art. 7o, XXIII
ATO
•	 administrativo: art. 103‑A, § 3o

•	 exceção: art. 8o, ADCT
•	 governo local: art. 105, III, b
•	 internacional: arts. 49, I, e 84, VIII
•	 jurídico perfeito: art. 5o, XXXVI
•	 mero expediente: art. 93, XIV
•	 normativo: arts. 49, V, e 102, I, a
•	 processual: art. 5o, LX
•	 remoção: art. 93, VIII e VIII‑A
AUDITORIA: art. 71, IV e VII
AUTARQUIA: art. 37, XIX e XX
AUTODETERMINAÇÃO DOS POVOS: 
art. 4o, III
AUTOMAÇÃO: art. 7o, XXVII
AUTONOMIA
•	 Estados federados: arts. 18 e 25
•	 partidária: art. 17, § 1o

•	 universidades: art. 207
AUTOR: art. 5o, XXVII a XXIX
AVAIS: art. 74, III
AVISO PRÉVIO: art. 7o, XXI

B
BANCO CENTRAL: art. 164
•	 Presidente e diretores: arts. 52, III, d, e 

84, XIV
BANCO DE DADOS: art. 5o, LXXII, a e b
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO 
CENTRO‑OESTE: art. 34, § 11, ADCT
BANDEIRA NACIONAL: art. 13, § 1o

BANIMENTO: art. 5o, XLVII, d
BEBIDAS
•	 alcoólicas: art. 220, § 4o; art. 65, ADCT
•	 f iscal ização e inspeção; consumo: 

art. 200, VI
BEM‑ESTAR
•	 equilíbrio: art. 23, par. ún.
•	 social: art. 193
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
•	 vide PREVIDÊNCIA SOCIAL
•	 contribuintes: art. 201
•	 fundos: art. 250
•	 irredutibilidade de seu valor: art.  194, 

par. ún., IV
•	 limites: art. 248
BENFEITORIAS: art. 184, § 1o
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bilização, inatividades e pensões das polícias 
militares e dos corpos de bombeiros militares;
c	 Inciso XXI com a redação dada pela EC no 103, de 

12-11-2019.

XXII – competência da Polícia Federal e das Po‑
lícias Rodoviária e Ferroviária Federais;
c	 Lei no 9.654, de 2-6-1998, cria a carreira de Policial 

Rodoviário Federal.

XXIII – seguridade social;
c	 Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica da Seguri‑

dade Social).

XXIV – diretrizes e bases da educação nacional;
c	 Lei no 9.394, de 20-12-1996 (Lei das Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional).

XXV – registros públicos;
c	 Lei no  6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros 

Públicos).

XXVI – atividades nucleares de qualquer 
natureza;
c	 Lei no 10.308, de 20-11-2001, dispõe sobre a se‑

leção de locais, a construção, o licenciamento, a 
operação, a fiscalização, os custos, a indenização, 
a responsabilidade civil e as garantias referentes 
aos depósitos de rejeitos radioativos.

XXVII – normas gerais de licitação e contrata‑
ção, em todas as modalidades, para as admi‑
nistrações públicas diretas, autárquicas e fun‑
dacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, obedecido o disposto no artigo 37, 
XXI, e para as empresas públicas e sociedades 
de economia mista, nos termos do artigo 173, 
§ 1o, III;
c	 Inciso XXVII com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
c	 Art. 37, XXI, desta Constituição.
c	 Lei no 14.133, de 1o-4-2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos).

XXVIII – defesa territorial, defesa aeroespacial, 
defesa marítima, defesa civil e mobilização 
nacional;
c	 Lei no 12.340, de 1o-12-2010, dispõe sobre o Sis‑

tema Nacional de Defesa Civil – SINDEC, sobre as 
transferências de recursos para ações de socorro, 
assistência às vítimas, restabelecimento de servi‑
ços essenciais e reconstrução nas áreas atingidas 
por desastre, e sobre o Fundo Especial para Cala‑
midades Públicas.

c	 Dec. no 7.294, de 6-9-2010, dispõe sobre a Política 
de Mobilização Nacional.

c	 Dec. no  11.219, de 5-10-2022, regulamenta o 
art. 1o‑A, o art. 3o, o art. 4o, o art. 5o e o art. 5o‑A 
da Lei no 12.340, de 1o de dezembro de 2010, para 
dispor sobre as transferências obrigatórias de re‑
cursos financeiros da União aos Estados, ao Dis‑
trito Federal e aos Municípios para a execução de 
ações de prevenção em áreas de risco de desastres 
e de resposta e recuperação em áreas atingidas 
por desastres.

XXIX – propaganda comercial;
c	 Lei no 8.078, de 11-9-1990 (Código de Defesa do 

Consumidor).

XXX – proteção e tratamento de dados 
pessoais.
c	 Inciso XXX acrescido pela EC no 115, de 10-2-2022.

Parágrafo único. Lei complementar poderá 
autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste 
artigo.
c	 LC no 103, de 14-7-2000, autoriza os Estados e o 

Distrito Federal a instituir o piso salarial a que se 
refere o inciso V do art. 7o desta Constituição.

Art. 23. É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
I – zelar pela guarda da Constituição, das leis 
e das instituições democráticas e conservar o 
patrimônio público;
II – cuidar da saúde e assistência pública, da 
proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência;
c	 Art. 203, V, desta Constituição.
c	 Lei no 10.436, de 24-4-2002, dispõe sobre a Língua 

Brasileira de Sinais – LIBRAS.
c	 Lei no 12.319, de 1o-9-2010, regulamenta a pro‑

fissão de tradutor, intérprete e guia‑intérprete da 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS).

c	 Arts.18 a 26 da Lei no 13.146, de 6-7-2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência).

c	 Dec. no 3.956, de 8-10-2001, promulga a Conven‑
ção Interamericana para eliminação de todas as 
Formas de Discriminação contra as Pessoas Porta‑
doras de Deficiência.

c	 Dec. no 3.964, de 10-10-2001, dispõe sobre o Fundo 
Nacional de Saúde.

III – proteger os documentos, as obras e outros 
bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e 
os sítios arqueológicos;
c	 LC no 140, de 8-12-2011, fixa normas, nos termos 

deste inciso, para a cooperação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas 
ações administrativas decorrentes do exercício 
da competência comum relativas à proteção das 
paisagens naturais notáveis, à proteção do meio 
ambiente, ao combate à poluição em qualquer de 
suas formas e à preservação das florestas, da fau‑
na e da flora.

c	 Dec.‑lei no 25, de 30-11-1937, organiza a Proteção 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

IV – impedir a evasão, a destruição e a desca‑
racterização de obras de arte e de outros bens 
de valor histórico, artístico ou cultural;
V – proporcionar os meios de acesso à cultura, 
à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 
e à inovação;
c	 Inciso V com a redação dada pela EC no 85, de 

26-2-2015.

VI – proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas;
c	 LC no 140, de 8-12-2011, fixa normas, nos termos 

deste inciso, para a cooperação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas 
ações administrativas decorrentes do exercício 
da competência comum relativas à proteção das 
paisagens naturais notáveis, à proteção do meio 
ambiente, ao combate à poluição em qualquer de 
suas formas e à preservação das florestas, da fau‑
na e da flora.

c	 Lei no 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Política Nacional 
do Meio Ambiente).

c	 Lei no  9.605, de 12-2-1998 (Lei dos Crimes 
Ambientais).

c	 Lei no 9.966, de 28-4-2000, dispõe sobre a preven‑
ção, o controle e a fiscalização da poluição causa‑
da por lançamento de óleo e outras substâncias 
nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição 
nacional.

c	 Lei no 11.284, de 2-3-2006 (Lei de Gestão de Flores‑
tas Públicas).

c	 Lei no 12.305, de 2-8-2010 (Lei da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos).

c	 Dec. no 4.297, de 10-7-2002, regulamenta o inciso 
II do art. 9o da Lei no 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Po‑
lítica Nacional do Meio Ambiente), estabelecendo 
critério para o Zoneamento Ecológico‑Econômico 
do Brasil – ZEE.

c	 Dec. no 6.514, de 22-7-2008, dispõe sobre as infra‑
ções e sanções administrativas ao meio ambiente 
e estabelece o processo administrativo federal 
para apuração destas infrações.

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
c	 LC no 140, de 8-12-2011, fixa normas, nos termos 

deste inciso, para a cooperação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas 
ações administrativas decorrentes do exercício 
da competência comum relativas à proteção das 
paisagens naturais notáveis, à proteção do meio 
ambiente, ao combate à poluição em qualquer de 
suas formas e à preservação das florestas, da fau‑
na e da flora.

c	 Lei no 5.197, de 3-1-1967 (Lei de Proteção à Fauna).
c	 Lei no 11.284, de 2-3-2006 (Lei de Gestão de Flores‑

tas Públicas).
c	 Lei no  12.651, de 25-5-2012 (Novo Código 

Florestal).
c	 Dec.‑lei no 221, de 28-2-1967 (Lei de Proteção e 

Estímulos à Pesca).
c	 Dec. no 3.420, de 20-4-2000, cria o Programa Na‑

cional de Florestas.

VIII – fomentar a produção agropecuária e or‑
ganizar o abastecimento alimentar;
c	 Lei no 14.601, de 19-6-2023, institui o Programa 

Bolsa Família.
c	 MP no 2.206-1, de 6-9-2001, que até o encerra‑

mento desta edição não havia sido convertida em 
Lei, cria o programa Nacional de Renda Mínima 
vinculado a saúde: “bolsa‑alimentação”, regula‑
mentada pelo Dec. no 3.934, de 30-9-2001.

IX – promover programas de construção de 
moradias e a melhoria das condições habita‑
cionais e de saneamento básico;
c	 Lei no 10.188, de 12-2-2001, cria o Programa de Ar‑

rendamento Residencial e institui o arrendamento 
residencial com opção de compra.

c	 Lei no 11.445, de 5-1-2007, estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico, regulamen‑
tada pelo Dec. no 7.217, de 21-6-2010.

X – combater as causas da pobreza e os fatores 
de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos;
c	 EC no 31, de 14-12-2000, altera o ADCT, introdu‑

zindo artigos que criam o Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza.

c	 LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, na forma pre‑
vista nos arts. 19, 80 e 81 do ADCT.

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as con‑
cessões de direitos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em seus territórios;
c	 Lei no 9.433, de 8-1-1997, institui a Política Nacio‑

nal de Recursos Hídricos, e cria o Sistema Nacio‑
nal de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

XII – estabelecer e implantar política de educa‑
ção para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Leis complementares fixa‑
rão normas para a cooperação entre a União e 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimen‑
to e do bem‑estar em âmbito nacional.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela EC no 53, 

de 19-12-2006.
c	 LC no 140, de 8-12-2011, fixa normas, nos termos 

deste parágrafo único, para a cooperação entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni‑
cípios nas ações administrativas decorrentes do 
exercício da competência comum relativas à pro‑
teção das paisagens naturais notáveis, à proteção 
do meio ambiente, ao combate à poluição em qual‑
quer de suas formas e à preservação das florestas, 
da fauna e da flora.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre:
I – direito tributário, financeiro, penitenciário, 
econômico e urbanístico;
c	 Lei no 4.320, de 17-3-1964, estatui normas gerais 

de direito financeiro para elaboração e controle 
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dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

c	 Lei no  5.172, de 25-10-1966 (Código Tributário 
Nacional).

c	 Lei no 7.210, de11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

II – orçamento;
III – juntas comerciais;
c	 Lei no 8.934, de 18-11-1994 (Lei do Registro Público 

de Empresas Mercantis), regulamentada pelo Dec. 
no 1.800, de 30-1-1996.

IV – custas dos serviços forenses;
c	 Lei no 9.289, de 4-7-1996 (Regimento de Custas da 

Justiça Federal).
c	 Súm. no 178 do STJ.

V – produção e consumo;
VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação 
da natureza, defesa do solo e dos recursos na‑
turais, proteção do meio ambiente e controle 
da poluição;
c	 Lei no 5.197, de 3-1-1967 (Lei de Proteção à Fauna).
c	 Lei no  9.605, de 12-2-1998 (Lei dos Crimes 

Ambientais).
c	 Lei no 9.795, de 27-4-1999, dispõe sobre a edu‑

cação ambiental e institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental.

c	 Lei no 9.966, de 24-4-2000, dispõe sobre a preven‑
ção, o controle e a fiscalização da poluição causa‑
da por lançamentos de óleo e outras substâncias 
nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição 
nacional.

c	 Lei no  12.651, de 25-5-2012 (Novo Código 
Florestal).

c	 Dec.‑lei no 221, de 28-2-1967 (Lei de Proteção e 
Estímulos à Pesca).

c	 Dec. no 3.420, de 20-4-2000, cria o Programa Na‑
cional de Florestas.

c	 Dec. no 6.514, de 22-7-2008, dispõe sobre as infra‑
ções e sanções administrativas ao meio ambiente 
e estabelece o processo administrativo federal 
para apuração destas infrações.

VII – proteção ao patrimônio histórico, cultu‑
ral, artístico, turístico e paisagístico;
c	 Lei no 5.197, de 3-1-1967 (Lei de Proteção à Fauna).
c	 Dec.‑lei no 221, de 28-2-1967 (Lei de Proteção e 

Estímulos à Pesca).

VIII – responsabilidade por dano ao meio am‑
biente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico;
c	 Arts. 6o, VII, b, e 37, II, da LC no 75, de 20-5-1993 

(Lei Orgânica do Ministério Público da União).
c	 Lei no  7.347, de 24-7-1985 (Lei da Ação Civil 

Pública).
c	 Art. 25, VI, a, da Lei no 8.625, de 12-2-1993 (Lei 

Orgânica Nacional do Ministério Público).
c	 Lei no  9.605, de 12-2-1998 (Lei de Crimes 

Ambientais).
c	 Dec. no 1.306, de 9-11-1994, regulamenta o Fun‑

do de Defesa de Direitos Difusos, e seu conselho 
gestor.

c	 Dec no 2.181, de 20-3-1997, dispõe sobre a orga‑
nização do Sistema Nacional de Defesa do Consu‑
midor – SNDC, e estabelece as normas gerais de 
aplicação das sanções administrativas previstas 
no CDC.

c	 Dec. no 6.514, de 22-7-2008, dispõe sobre as infra‑
ções e sanções administrativas ao meio ambiente, 
estabelece o processo administrativo federal para 
apuração destas infrações.

IX – educação, cultura, ensino, desporto, ciên‑
cia, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 
inovação;
c	 Inciso IX com a redação dada pela EC no 85, de 

26-2-2015.
c	 Lei no 9.394, de 20-12-1996 (Lei das Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional).

c	 Lei no 9.615, de 24-3-1998, institui normas gerais 
sobre desporto, regulamentada pelo Dec. no 7.984, 
de 8-4-2013.

X – criação, funcionamento e processo do jui‑
zado de pequenas causas;
c	 Art. 98, I, desta Constituição.
c	 Lei no  9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados 

Especiais).
c	 Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos Juizados Espe‑

ciais Federais).

XI – procedimentos em matéria processual;
c	 Art. 98, I, desta Constituição.
c	 Lei no  9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados 

Especiais).
c	 Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos Juizados Espe‑

ciais Federais).

XII – previdência social, proteção e defesa da 
saúde;
c	 Lei no 8.080, de 19-9-1990, dispõe sobre as con‑

dições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde e a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes.

c	 Lei no 8.213, de 24-7-1991 (Lei dos Planos de Bene‑
fícios da Previdência Social).

c	 Lei no 9.273, de 3-5-1996, torna obrigatória a in‑
clusão de dispositivo de segurança que impeça a 
reutilização das seringas descartáveis.

c	 Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento da Previ‑
dência Social).

XIII – assistência jurídica e defensoria pública;
c	 LC no 80, de 12-1-1994 (Lei da Defensoria Pública).
c	 Lei no  1.060, de 5-2-1950 (Lei de Assistência 

Judiciária).

XIV – proteção e integração social das pessoas 
portadoras de deficiência;
c	 Art. 203, V, desta Constituição.
c	 Lei no 7.853, de 24-10-1989 (Lei de Apoio às Pes‑

soas Portadoras de Deficiência), regulamentada 
pelo Dec. no 3.298, de 20-12-1999.

c	 Lei no 13.146, de 6-7-2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).

c	 Dec. no 6.949, de 25-8-2009, promulga a Conven‑
ção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência.

XV – proteção à infância e à juventude;
c	 Lei no 8.069, de 13-7-1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente).
c	 Lei no 10.515, de 11-7-2002, institui o 12 de agosto 

como Dia Nacional da Juventude.

XVI – organização, garantias, direitos e deveres 
das polícias civis.
§ 1o No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar‑se‑á a estabele‑
cer normas gerais.
§ 2o A competência da União para legislar so‑
bre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados.
§ 3o Inexistindo lei federal sobre normas gerais, 
os Estados exercerão a competência legislativa 
plena, para atender a suas peculiaridades.
§ 4o A superveniência de lei federal sobre nor‑
mas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 
no que lhe for contrário.

CAPÍTULO III
DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam‑se e regem‑se 
pelas Constituições e leis que adotarem, obser‑
vados os princípios desta Constituição.
§  1o São reservadas aos Estados as compe‑
tências que não lhes sejam vedadas por esta 
Constituição.
c	 Art. 19 desta Constituição.

§ 2o Cabe aos Estados explorar diretamente, ou 
mediante concessão, os serviços locais de gás 
canalizado, na forma da lei, vedada a edição de 
medida provisória para a sua regulamentação.
c	 § 2o com a redação dada pela EC no 5, de 15-8-1995.
c	 Art. 246 desta Constituição.
c	 Lei no 9.478, de 6-8-1997, dispõe sobre a Política 

Nacional, as atividades relativas ao monopólio do 
petróleo, institui o Conselho Nacional de Políti‑
ca Energética e a Agência Nacional do Petróleo 
– ANP.

§ 3o Os Estados poderão, mediante lei com‑
plementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, cons‑
tituídas por agrupamentos de municípios limí‑
trofes, para integrar a organização, o plane‑
jamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.
Art. 26. Incluem‑se entre os bens dos Estados:
I – as águas superficiais ou subterrâneas, fluen‑
tes, emergentes e em depósito, ressalvadas, 
neste caso, na forma da lei, as decorrentes de 
obras da União;
c	 Lei no 9.984, de 17-7-2000, dispõe sobre a Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA.
c	 Art. 29 do Dec. no 24.643, de 10-7-1934 (Código de 

Águas).

II – as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, 
que estiverem no seu domínio, excluídas 
aquelas sob domínio da União, Municípios ou 
terceiros;
c	 Art. 20, IV, desta Constituição.

III – as ilhas fluviais e lacustres não pertencen‑
tes à União;
IV – as terras devolutas não compreendidas 
entre as da União.
Art. 27. O número de Deputados à Assembleia 
Legislativa corresponderá ao triplo da repre‑
sentação do Estado na Câmara dos Deputa‑
dos e, atingido o número de trinta e seis, será 
acrescido de tantos quantos forem os Deputa‑
dos Federais acima de doze.
c	 Art. 32 desta Constituição.

§ 1o Será de quatro anos o mandato dos De‑
putados Estaduais, aplicando‑se‑lhes as regras 
desta Constituição sobre sistema eleitoral, in‑
violabilidade, imunidades, remuneração, perda 
de mandato, licença, impedimentos e incorpo‑
ração às Forças Armadas.
§ 2o O subsídio dos Deputados Estaduais será 
fixado por lei de iniciativa da Assembleia Legis‑
lativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco 
por cento daquele estabelecido, em espécie, 
para os Deputados Federais, observado o que 
dispõem os artigos 39, § 4o, 57, § 7o, 150, II, 
153, III, e 153, § 2o, I.
c	 § 2o com a redação dada pela EC no 19, de 4-6-1998.

§  3o Compete às Assembleias Legislativas 
dispor sobre seu regimento interno, polícia e 
serviços administrativos de sua Secretaria, e 
prover os respectivos cargos.
c	 Art. 6o da Lei no 9.709, de 18-11-1998, que dispõe 

sobre a convocação de plebiscitos e referendos 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 4o A lei disporá sobre a iniciativa popular no 
processo legislativo estadual.
c	 Art. 6o da Lei no 9.709, de 18-11-1998, que regula‑

menta a execução do disposto nos incisos I, II e III 
do art. 14 desta Constituição.

Art. 28. A eleição do Governador e do Vi‑
ce‑Governador de Estado, para mandato de 4 
(quatro) anos, realizar‑se‑á no primeiro domin‑
go de outubro, em primeiro turno, e no último 
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CAPÍTULO V
DO AMICUS CURIAE

Art. 138. O juiz ou o relator, considerando 
a relevância da matéria, a especificidade do 
tema objeto da demanda ou a repercussão so‑
cial da controvérsia, poderá, por decisão irre‑
corrível, de ofício ou a requerimento das partes 
ou de quem pretenda manifestar‑se, solicitar 
ou admitir a participação de pessoa natural ou 
jurídica, órgão ou entidade especializada, com 
representatividade adequada, no prazo de 15 
(quinze) dias de sua intimação.
c	 Arts. 10, 927, § 2o, 983 e 1.038, I, deste Código.
c	 Art. 3o da IN do TST no 39, de 15-3-2016, que dis‑

põe de forma não exaustiva sobre as normas do 
CPC/2015 aplicáveis ao Processo do Trabalho.

§ 1o A intervenção de que trata o caput não 
implica alteração de competência nem auto‑
riza a interposição de recursos, ressalvadas a 
oposição de embargos de declaração e a hi‑
pótese do § 3o.
c	 Art. 1.022 a 1.026 deste Código.

§ 2o Caberá ao juiz ou ao relator, na decisão 
que solicitar ou admitir a intervenção, definir 
os poderes do amicus curiae.
§ 3o O amicus curiae pode recorrer da decisão 
que julgar o incidente de resolução de deman‑
das repetitivas.
c	 Arts. 976 a 987 deste Código.

TÍTULO IV – DO JUIZ E DOS 
AUXILIARES DA JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DOS PODERES, DOS DEVERES E DA 

RESPONSABILIDADE DO JUIZ

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme 
as disposições deste Código, incumbindo‑lhe:
c	 Arts. 2o, 141, 370 e 372 deste Código.
c	 Art. 3o da IN do TST no 39, de 15-3-2016, que dis‑

põe de forma não exaustiva sobre as normas do 
CPC/2015 aplicáveis ao Processo do Trabalho.

I – assegurar às partes igualdade de tratamen‑
to;
c	 Art. 7o deste Código.

II – velar pela duração razoável do processo;
c	 Art. 5o, LXXVIII, da CF.
c	 Arts. 4o, 6o e 685, parágrafo único, deste Código.
c	 Art. 49 da LC no 35, de 14-3-1979 (Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional).

III – prevenir ou reprimir qualquer ato contrário 
à dignidade da justiça e indeferir postulações 
meramente protelatórias;
c	 Arts. 77, IV e VI, §§ 1o a 8o, 80, VII, 161, parágrafo 

único, 311, I, 334, § 8o, 370, 772, II, 774, 777, 903, 
§ 6o, 918, III, parágrafo único, e 1.026, §§ 2o a 4o, 
deste Código.

IV – determinar todas as medidas indutivas, 
coercitivas, mandamentais ou sub‑rogatórias 
necessárias para assegurar o cumprimento de 
ordem judicial, inclusive nas ações que tenham 
por objeto prestação pecuniária;
c	 Arts. 380, parágrafo único, 400, parágrafo único, e 

403, parágrafo único, deste Código.

V – promover, a qualquer tempo, a autocom‑
posição, preferencialmente com auxílio de 
conciliadores e mediadores judiciais;
c	 Arts. 3o, § 3o, 154, parágrafo único, 165 a 175, 334, 

359, 694 a 696 deste Código.
c	 Lei no 13.140, de 26-6-2015 (Lei da Mediação).

VI – dilatar os prazos processuais e alterar 
a ordem de produção dos meios de prova, 

adequando‑os às necessidades do conflito de 
modo a conferir maior efetividade à tutela do 
direito;
c	 Arts. 222, § 1o, 361 e 369 a 484 deste Código.

VII – exercer o poder de polícia, requisitando, 
quando necessário, força policial, além da se‑
gurança interna dos fóruns e tribunais;
c	 Arts. 360, III, 403, § 3o, 536, § 1o, 782, § 2o, e 846, 

§ 2o, deste Código.

VIII – determinar, a qualquer tempo, o compa‑
recimento pessoal das partes, para inquiri‑las 
sobre os fatos da causa, hipótese em que não 
incidirá a pena de confesso;
c	 Arts. 385, § 1o, e 389 deste Código.

IX – determinar o suprimento de pressupostos 
processuais e o saneamento de outros vícios 
processuais;
c	 Art. 485, IV, deste Código.

X – quando se deparar com diversas deman‑
das individuais repetitivas, oficiar o Ministério 
Público, a Defensoria Pública e, na medida do 
possível, outros legitimados a que se referem o 
art. 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, 
e o art. 82 da Lei no 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, para, se for o caso, promover a pro‑
positura da ação coletiva respectiva.
c	 Lei no  7.347, de 24-7-1985 (Lei da Ação Civil 

Pública).
c	 Lei no 8.078, de 11-9-1990 (Código de Defesa do 

Consumidor).

Parágrafo único. A dilação de prazos previs‑
ta no inciso VI somente pode ser determinada 
antes de encerrado o prazo regular.
c	 Art. 223 deste Código.

Art. 140. O juiz não se exime de decidir sob a 
alegação de lacuna ou obscuridade do orde‑
namento jurídico.
c	 Art. 4o da LINDB.

Parágrafo único. O juiz só decidirá por equi‑
dade nos casos previstos em lei.
Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites 
propostos pelas partes, sendo‑lhe vedado co‑
nhecer de questões não suscitadas a cujo res‑
peito a lei exige iniciativa da parte.
c	 Arts. 2o, 139, 490, 492 e 1.013, §  3o, II, deste 

Código.

Art. 142. Convencendo‑se, pelas circunstân‑
cias, de que autor e réu se serviram do pro‑
cesso para praticar ato simulado ou conseguir 
fim vedado por lei, o juiz proferirá decisão que 
impeça os objetivos das partes, aplicando, de 
ofício, as penalidades da litigância de má‑fé.
c	 Arts. 10, 79 a 81, 100, parágrafo único, 536, § 3o, 

702, §§ 10 e 11, e 777 deste Código.

Art. 143. O juiz responderá, civil e regressiva‑
mente, por perdas e danos quando:
c	 Arts. 402 a 405 e 927 do CC.

I – no exercício de suas funções, proceder com 
dolo ou fraude;
II – recusar, omitir ou retardar, sem justo moti‑
vo, providência que deva ordenar de ofício ou 
a requerimento da parte.
c	 Art. 49 da LC no 35, de 14-3-1979 (Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional).
c	 Arts. 187, 402 a 405, 927, 940 e 1.744 do CC.

Parágrafo único. As hipóteses previstas no 
inciso II somente serão verificadas depois que 
a parte requerer ao juiz que determine a provi‑
dência e o requerimento não for apreciado no 
prazo de 10 (dez) dias.

CAPÍTULO II
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

c	 Arts. 313, III, 314, 452 e 923 deste Código.

Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo‑lhe 
vedado exercer suas funções no processo:
c	 Súm. no 252 do STF.

I – em que interveio como mandatário da 
parte, oficiou como perito, funcionou como 
membro do Ministério Público ou prestou de‑
poimento como testemunha;
c	 Art. 452 deste Código.

II – de que conheceu em outro grau de jurisdi‑
ção, tendo proferido decisão;
III – quando nele estiver postulando, como de‑
fensor público, advogado ou membro do Mi‑
nistério Público, seu cônjuge ou companheiro, 
ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive;
c	 Res. CNJ no 200, de 3-3-2015 (disciplina a causa de 

impedimento de magistrado prevista no art. 134, 
IV, do CPC/1973).

IV – quando for parte no processo ele próprio, 
seu cônjuge ou companheiro, ou parente, con‑
sanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau, inclusive;
V – quando for sócio ou membro de direção 
ou de administração de pessoa jurídica parte 
no processo;
VI – quando for herdeiro presuntivo, donatário 
ou empregador de qualquer das partes;
VII – em que figure como parte instituição de 
ensino com a qual tenha relação de emprego 
ou decorrente de contrato de prestação de 
serviços;
VIII – em que figure como parte cliente do 
escritório de advocacia de seu cônjuge, com‑
panheiro ou parente, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive, mesmo que patrocinado por advoga‑
do de outro escritório;
c	 O STF, por maioria, julgou procedente a ADI 

no  5.953, para declarar a inconstitucionalidade 
deste inciso (DOU de 27-10-2023).

IX – quando promover ação contra a parte ou 
seu advogado.
§ 1o Na hipótese do inciso III, o impedimento 
só se verifica quando o defensor público, o ad‑
vogado ou o membro do Ministério Público já 
integrava o processo antes do início da ativida‑
de judicante do juiz.
§ 2o É vedada a criação de fato superveniente a 
fim de caracterizar impedimento do juiz.
§ 3o O impedimento previsto no inciso III tam‑
bém se verifica no caso de mandato conferi‑
do a membro de escritório de advocacia que 
tenha em seus quadros advogado que indivi‑
dualmente ostente a condição nele prevista, 
mesmo que não intervenha diretamente no 
processo.
Art. 145. Há suspeição do juiz:
I – amigo íntimo ou inimigo de qualquer das 
partes ou de seus advogados;
II – que receber presentes de pessoas que ti‑
verem interesse na causa antes ou depois de 
iniciado o processo, que aconselhar alguma 
das partes acerca do objeto da causa ou que 
subministrar meios para atender às despesas 
do litígio;
III – quando qualquer das partes for sua credo‑
ra ou devedora, de seu cônjuge ou companhei‑
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ro ou de parentes destes, em linha reta até o 
terceiro grau, inclusive;
IV – interessado no julgamento do processo em 
favor de qualquer das partes.
§ 1o Poderá o juiz declarar‑se suspeito por mo‑
tivo de foro íntimo, sem necessidade de decla‑
rar suas razões.
§ 2o Será ilegítima a alegação de suspeição 
quando:
I – houver sido provocada por quem a alega;
II – a parte que a alega houver praticado ato 
que signifique manifesta aceitação do arguido.
Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a con‑
tar do conhecimento do fato, a parte alegará 
o impedimento ou a suspeição, em petição 
específica dirigida ao juiz do processo, na qual 
indicará o fundamento da recusa, podendo 
instruí‑la com documentos em que se fundar a 
alegação e com rol de testemunhas.
c	 Arts. 450, 525, § 2o, 535, § 1o, e 917, § 7o, deste 

Código.

§ 1o Se reconhecer o impedimento ou a sus‑
peição ao receber a petição, o juiz ordenará 
imediatamente a remessa dos autos a seu 
substituto legal, caso contrário, determinará a 
autuação em apartado da petição e, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentará suas razões, 
acompanhadas de documentos e de rol de tes‑
temunhas, se houver, ordenando a remessa do 
incidente ao tribunal.
c	 Art. 450 deste Código.

§ 2o Distribuído o incidente, o relator deverá 
declarar os seus efeitos, sendo que, se o inci‑
dente for recebido:
I – sem efeito suspensivo, o processo voltará 
a correr;
II – com efeito suspensivo, o processo per‑
manecerá suspenso até o julgamento do 
incidente.
c	 Arts. 313 a 315 deste Código.

§ 3o Enquanto não for declarado o efeito em 
que é recebido o incidente ou quando este for 
recebido com efeito suspensivo, a tutela de ur‑
gência será requerida ao substituto legal.
c	 Arts. 300 a 310 deste Código.

§ 4o Verificando que a alegação de impedimen‑
to ou de suspeição é improcedente, o tribunal 
rejeitá‑la‑á.
§ 5o Acolhida a alegação, tratando‑se de im‑
pedimento ou de manifesta suspeição, o tribu‑
nal condenará o juiz nas custas e remeterá os 
autos ao seu substituto legal, podendo o juiz 
recorrer da decisão.
§ 6o Reconhecido o impedimento ou a suspei‑
ção, o tribunal fixará o momento a partir do 
qual o juiz não poderia ter atuado.
§ 7o O tribunal decretará a nulidade dos atos 
do juiz, se praticados quando já presente o mo‑
tivo de impedimento ou de suspeição.
c	 Arts. 276 a 283 deste Código.

Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem 
parentes, consanguíneos ou afins, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, 
o primeiro que conhecer do processo impede 
que o outro nele atue, caso em que o segundo 
se escusará, remetendo os autos ao seu subs‑
tituto legal.
Art. 148. Aplicam‑se os motivos de impedi‑
mento e de suspeição:
I – ao membro do Ministério Público;

II – aos auxiliares da justiça;
c	 Art. 152, § 2o, deste Código.

III – aos demais sujeitos imparciais do processo.
c	 Arts. 156, § 4o, 157, § 1o, 167, § 5o, 170, 173, II, 465, 

§ 1o, I, 525, § 2o, 535, § 1o, e 917, § 7o, deste Código.

§ 1o A parte interessada deverá arguir o im‑
pedimento ou a suspeição, em petição funda‑
mentada e devidamente instruída, na primeira 
oportunidade em que lhe couber falar nos 
autos.
§ 2o O juiz mandará processar o incidente em 
separado e sem suspensão do processo, ou‑
vindo o arguido no prazo de 15 (quinze) dias 
e facultando a produção de prova, quando 
necessária.
§ 3o Nos tribunais, a arguição a que se refere o 
§ 1o será disciplinada pelo regimento interno.
§ 4o O disposto nos §§ 1o e 2o não se aplica à 
arguição de impedimento ou de suspeição de 
testemunha.
c	 Arts. 447, §§ 2o a 5o, e 457, §§ 1o e 2o, deste Código.

CAPÍTULO III
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de 
outros cujas atribuições sejam determinadas 
pelas normas de organização judiciária, o escri‑
vão, o chefe de secretaria, o oficial de justiça, 
o perito, o depositário, o administrador, o in‑
térprete, o tradutor, o mediador, o conciliador 
judicial, o partidor, o distribuidor, o contabilis‑
ta e o regulador de avarias.
c	 Arts. 524, § 2o, 638, § 1o, 651, 707 e 711 deste 

Código.

Seção I
DO ESCRIVÃO, DO CHEFE DE SECRETARIA 

E DO OFICIAL DE JUSTIÇA

Art. 150. Em cada juízo haverá um ou mais ofí‑
cios de justiça, cujas atribuições serão determi‑
nadas pelas normas de organização judiciária.
Art. 151. Em cada comarca, seção ou subse‑
ção judiciária haverá, no mínimo, tantos ofi‑
ciais de justiça quantos sejam os juízos.
c	 Art. 154 deste Código.

Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de 
secretaria:
I – redigir, na forma legal, os ofícios, os manda‑
dos, as cartas precatórias e os demais atos que 
pertençam ao seu ofício;
II – efetivar as ordens judiciais, realizar cita‑
ções e intimações, bem como praticar todos 
os demais atos que lhe forem atribuídos pelas 
normas de organização judiciária;
III – comparecer às audiências ou, não poden‑
do fazê‑lo, designar servidor para substituí‑lo;
IV – manter sob sua guarda e responsabilidade 
os autos, não permitindo que saiam do cartó‑
rio, exceto:
a)	 quando tenham de seguir à conclusão do 

juiz;
b)	com vista a procurador, à Defensoria Pú‑

blica, ao Ministério Público ou à Fazenda 
Pública;

c)	 quando devam ser remetidos ao contabilis‑
ta ou ao partidor;

d)	quando forem remetidos a outro juízo em 
razão da modificação da competência;

V – fornecer certidão de qualquer ato ou ter‑
mo do processo, independentemente de des‑

pacho, observadas as disposições referentes ao 
segredo de justiça;
c	 Arts. 11, parágrafo único, 107, I, 152, V, 189, 195, 

423 e 424 deste Código.

VI – praticar, de ofício, os atos meramente 
ordinatórios.
§ 1o O juiz titular editará ato a fim de regula‑
mentar a atribuição prevista no inciso VI.
§ 2o No impedimento do escrivão ou chefe de 
secretaria, o juiz convocará substituto e, não o 
havendo, nomeará pessoa idônea para o ato.
c	 Art. 148, II, deste Código.

Art. 153. O escrivão ou o chefe de secretaria 
atenderá, preferencialmente, à ordem cronoló‑
gica de recebimento para publicação e efetiva‑
ção dos pronunciamentos judiciais.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.256, de 

4-2-2016.
c	 Art. 12 deste Código.

§ 1o A lista de processos recebidos deverá ser 
disponibilizada, de forma permanente, para 
consulta pública.
§ 2o Estão excluídos da regra do caput:
I – os atos urgentes, assim reconhecidos pelo 
juiz no pronunciamento judicial a ser efetivado;
II – as preferências legais.
c	 Art. 1.048 deste Código.

§ 3o Após elaboração de lista própria, respei‑
tar‑se‑ão a ordem cronológica de recebimento 
entre os atos urgentes e as preferências legais.
§ 4o A parte que se considerar preterida na or‑
dem cronológica poderá reclamar, nos próprios 
autos, ao juiz do processo, que requisitará in‑
formações ao servidor, a serem prestadas no 
prazo de 2 (dois) dias.
§ 5o Constatada a preterição, o juiz determi‑
nará o imediato cumprimento do ato e a ins‑
tauração de processo administrativo disciplinar 
contra o servidor.
Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça:
I – fazer pessoalmente citações, prisões, pe‑
nhoras, arrestos e demais diligências próprias 
do seu ofício, sempre que possível na presen‑
ça de 2 (duas) testemunhas, certificando no 
mandado o ocorrido, com menção ao lugar, 
ao dia e à hora;
c	 Arts. 149, 246, II, 275, 301 e 829 a 875 deste 

Código.

II – executar as ordens do juiz a que estiver 
subordinado;
III – entregar o mandado em cartório após seu 
cumprimento;
IV – auxiliar o juiz na manutenção da ordem;
V – efetuar avaliações, quando for o caso;
c	 Arts. 870 a 875 deste Código.

VI – certificar, em mandado, proposta de au‑
tocomposição apresentada por qualquer das 
partes, na ocasião de realização de ato de co‑
municação que lhe couber.
c	 Art. 782 deste Código.

Parágrafo único. Certificada a proposta de 
autocomposição prevista no inciso VI, o juiz 
ordenará a intimação da parte contrária para 
manifestar‑se, no prazo de 5 (cinco) dias, sem 
prejuízo do andamento regular do processo, 
entendendo‑se o silêncio como recusa.
c	 Art. 139, V, deste Código.
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possibilidade tenha sido acordada ou na ocor‑
rência de dolo do empregado.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pelo Dec.‑lei 

no 229, de 28-2-1967.
c	 Súm. no 187 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I no 251 do TST.

§ 2o É vedado à empresa que mantiver arma‑
zém para venda de mercadoria aos emprega‑
dos ou serviços destinados a proporcionar‑lhes 
prestações in natura exercer qualquer coação 
ou induzimento ao sentido de que os empre‑
gados se utilizem do armazém ou dos serviços.
§  3o Sempre que não for possível o acesso 
dos empregados a armazéns ou serviços não 
mantidos pela empresa, é lícito à autoridade 
competente determinar a adoção de medidas 
adequadas, visando a que as mercadorias se‑
jam vendidas e os serviços prestados a preços 
razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em 
benefício dos empregados.
§ 4o Observado o disposto neste Capítulo, é 
vedado às empresas limitar, por qualquer for‑
ma, a liberdade dos empregados de dispor do 
seu salário.
c	 §§  2o a 4o acrescidos pelo Dec.‑lei no  229, de 

28-2-1967.

Art. 463. A prestação, em espécie, do salário 
será paga em moeda corrente do País.
Parágrafo único. O pagamento do salário 
realizado com inobservância deste artigo con‑
sidera‑se como não feito.
c	 Art. 315 do CC.

Art. 464. O pagamento do salário deverá ser 
efetuado contra recibo, assinado pelo empre‑
gado; em se tratando de analfabeto, mediante 
sua impressão digital, ou, não sendo esta pos‑
sível, a seu rogo.
Parágrafo único. Terá força de recibo o com‑
provante de depósito em conta bancária, aber‑
ta para esse fim em nome de cada empregado, 
com o consentimento deste, em estabeleci‑
mento de crédito próximo ao local de trabalho.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.

Art. 465. O pagamento dos salários será efe‑
tuado em dia útil e no local do trabalho, dentro 
do horário do serviço ou imediatamente após 
o encerramento deste, salvo quando efetuado 
por depósito em conta bancária, observado o 
disposto no artigo anterior.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.

Art. 466. O pagamento de comissões e per‑
centagens só é exigível depois de ultimada a 
transação a que se referem.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 175 e 

181 do TST.

§ 1o Nas transações realizadas por prestações 
sucessivas, é exigível o pagamento das percen‑
tagens e comissões que lhes disserem respeito 
proporcionalmente à respectiva liquidação.
§ 2o A cessação das relações de trabalho não 
prejudica a percepção das comissões e percen‑
tagens devidas na forma estabelecida por este 
artigo.
c	 Súm. no 173 do TST.

Art. 467. Em caso de rescisão do contrato de 
trabalho, havendo controvérsia sobre o mon‑
tante das verbas rescisórias, o empregador é 
obrigado a pagar ao trabalhador, à data do 
comparecimento à Justiça do Trabalho, a par‑

te incontroversa dessas verbas, sob pena de 
pagá‑las acrescidas de cinquenta por cento.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.272, de 

5-9-2001.
c	 Súmulas nos 13, 69, 173 e 388 do TST.

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Municípios e as suas autarquias e funda‑
ções públicas.
c	 Parágrafo único acrescido pela MP no 2.180-35, de 

24-8-2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

c	 A MP no 2.180-35, de 24-8-2001, acrescentou o pa‑
rágrafo único acima transcrito. No entanto, enten‑
demos que a nova redação dada a este artigo pela 
Lei no 10.272, de 5-9-2001, suprimiu seu parágrafo 
único.

c	 Súm. no 173 do TST.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho 
só é lícita a alteração das respectivas condições 
por mútuo consentimento, e ainda assim, des‑
de que não resultem, direta ou indiretamente, 
prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade 
da cláusula infringente desta garantia.
c	 Arts. 7o, VI, XXVII, 37, XV, da CF.
c	 Art. 17 do ADCT.
c	 Súmulas nos 51, 265, 291, 294 e 372 do TST.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 76, 159 

e 175 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I Transitória no 72 do TST.

§ 1o Não se considera alteração unilateral a 
determinação do empregador para que o res‑
pectivo empregado reverta ao cargo efetivo, 
anteriormente ocupado, deixando o exercício 
de função de confiança.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 13.467, de 13-7-2017.

§ 2o A alteração de que trata o § 1o deste ar‑
tigo, com ou sem justo motivo, não assegura 
ao empregado o direito à manutenção do pa‑
gamento da gratificação correspondente, que 
não será incorporada, independentemente do 
tempo de exercício da respectiva função.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir 
o empregado, sem a sua anuência, para lo‑
calidade diversa da que resultar do contrato, 
não se considerando transferência a que não 
acarretar necessariamente a mudança do seu 
domicílio.
c	 Súm. no 29 do TST.

§ 1o Não estão compreendidos na proibição 
deste artigo os empregados que exerçam car‑
gos de confiança e aqueles cujos contratos 
tenham como condição, implícita ou explícita, 
a transferência, quando esta decorra de real 
necessidade de serviço.
c	 §  1o com a redação dada pela Lei no  6.203, de 

17-4-1975.
c	 Súm. no 43 do TST.

§ 2o É lícita a transferência quando ocorrer ex‑
tinção do estabelecimento em que trabalhar 
o empregado.
c	 Súm. no 221 do STF.

§ 3o Em caso de necessidade de serviço o em‑
pregador poderá transferir o empregado para 
localidade diversa da que resultar do contrato, 
não obstante as restrições do artigo anterior, 
mas, nesse caso, ficará obrigado a um paga‑
mento suplementar, nunca inferior a vinte e 
cinco por cento dos salários que o empregado 

percebia naquela localidade, enquanto durar 
essa situação.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 6.203, de 17-4-1975.
c	 Súm. no 43 do TST.

Art. 469‑A. Os empregados da administra‑
ção pública têm direito à transferência para 
acompanhar cônjuge ou companheiro servi‑
dor público, militar ou empregado público, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Esta‑
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
tenha sido deslocado no interesse da admi‑
nistração pública.
§ 1o A transferência ocorrerá a pedido, in‑
dependentemente do interesse da adminis‑
tração pública, não aplicado o disposto no 
art. 470 desta Consolidação.
§ 2o O deferimento do pedido referido no 
§ 1o deste artigo dependerá da existência de 
filial ou de representação na localidade para 
a qual se pretende a transferência.
§ 3o A transferência deverá ser horizontal, 
dentro do mesmo quadro de pessoal.
c	 Art. 469‑A acrescido pela Lei no  15.175, de 

23-7-2025.

Art. 470. As despesas resultantes da transfe‑
rência correrão por conta do empregador.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 6.203, de 

17-4-1975.

CAPÍTULO IV
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO

Art. 471. Ao empregado afastado do empre‑
go, são asseguradas, por ocasião de sua volta, 
todas as vantagens que, em sua ausência, te‑
nham sido atribuídas à categoria a que perten‑
cia na empresa.
c	 Súm. no 219 do STF.
c	 Súmulas nos 186 e 269 do TST.

Art. 472. O afastamento do empregado em 
virtude das exigências do serviço militar, ou de 
outro encargo público, não constituirá motivo 
para alteração ou rescisão do contrato de tra‑
balho por parte do empregador.
§ 1o Para que o empregado tenha direito a vol‑
tar a exercer o cargo do qual se afastou em 
virtude de exigências do serviço militar ou de 
encargo público, é indispensável que notifique 
o empregador dessa intenção, por telegrama 
ou carta registrada, dentro do prazo máximo 
de trinta dias, contados da data em que se ve‑
rificar a respectiva baixa ou a terminação do 
encargo a que estava obrigado.
c	 Lei no 4.375, de 17-8-1964 (Lei do Serviço Militar).

§ 2o Nos contratos por prazo determinado, o 
tempo de afastamento, se assim acordarem 
as partes interessadas, não será computa‑
do na contagem do prazo para a respectiva 
terminação.
§ 3o Ocorrendo motivo relevante de interesse 
para a segurança nacional, poderá a autori‑
dade competente solicitar o afastamento do 
empregado do serviço ou do local de trabalho, 
sem que se configure a suspensão do contrato 
de trabalho.
§ 4o O afastamento a que se refere o pará‑
grafo anterior será solicitado pela autoridade 
competente diretamente ao empregador, em 
representação fundamentada com audiência 
da Procuradoria Regional do Trabalho, que 
providenciará desde logo a instauração do 
competente inquérito administrativo.

 VMA-42ª ed.indb   744 VMA-42ª ed.indb   744 24/12/2025   13:4924/12/2025   13:49



745

Consolidação das Leis do Trabalho Arts. 473 a 477

CO
NS

OL
ID

AÇ
ÃO

 D
AS

 LE
IS

 D
O 

TR
AB

AL
HO

§ 5o Durante os primeiros noventa dias desse 
afastamento, o empregado continuará perce‑
bendo sua remuneração.
c	 §§  3o a 5o acrescidos pelo Dec.‑lei no  3, de 

27-1-1966.
c	 Lei no 12.815, de 5-6-2013 (Lei dos Portos).
c	 Art. 38 da CF.
c	 Súm. no 269 do TST.

Art. 473. O empregado poderá deixar de com‑
parecer ao serviço sem prejuízo do salário:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 

28-2-1967.

I – até dois dias consecutivos, em caso de fa‑
lecimento do cônjuge, ascendente, descen‑
dente, irmão ou pessoa que, declarada em sua 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva 
sob sua dependência econômica;
c	 Dec.‑lei no 229, de 28-2-1967, altera dispositivos 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto‑lei no 5.452, de 1o-5-1943.

II – até três dias consecutivos, em virtude de 
casamento;
c	 Incisos I e II acrescidos pelo Dec.‑lei no 229, de 

28-2-1967.

III – por 5 (cinco) dias consecutivos, em caso de 
nascimento de filho, de adoção ou de guarda 
compartilhada;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.457, de 

21-9-2022.
c	 Art. 7o, XVIII e XIX, da CF.
c	 Art. 10, § 1o, do ADCT, que estabelece licença‑pa‑

ternidade de 5 dias.
c	 Art. 392 desta Consolidação.
c	 A Lei no 13.257, de 8-3-2016, deu nova redação 

ao art. 1o da Lei no 11.770, de 9-9-2008 (Programa 
Empresa Cidadã) para prever o acréscimo de 15 
dias para a licença‑paternidade dos empregados 
vinculados às empresas participantes.

IV – por um dia, em cada doze meses de traba‑
lho, em caso de doação voluntária de sangue 
devidamente comprovada;
V – até dois dias consecutivos ou não, para 
o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei 
respectiva;
c	 Incisos IV e V acrescidos pelo Dec.‑lei no 229, de 

28-2-1967.

VI – no período de tempo em que tiver de cum‑
prir as exigências do Serviço Militar referidas 
na letra c do artigo 65 da Lei no 4.375, de 17 de 
agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar);
c	 Inciso VI acrescido pelo Dec.‑lei no  757, de 

12-8-1969.

VII – nos dias em que estiver comprovada‑
mente realizando provas de exame vestibular 
para ingresso em estabelecimento de ensino 
superior;
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no 9.471, de 14-7-1997.

VIII – pelo tempo que se fizer necessário, quan‑
do tiver que comparecer a juízo;
c	 Inciso VIII acrescido pela Lei no  9.853, de 

27-10-1999.
c	 Súm. no 155 do TST.

IX – pelo tempo que se fizer necessário, quan‑
do, na qualidade de representante de entidade 
sindical, estiver participando de reunião oficial 
de organismo internacional do qual o Brasil 
seja membro;
c	 Inciso IX acrescido pela Lei no  11.304, de 

11-5-2006.

X – pelo tempo necessário para acompanhar 
sua esposa ou companheira em até 6 (seis) 

consultas médicas, ou em exames complemen‑
tares, durante o período de gravidez;
c	 Inciso X com a redação dada pela Lei no 14.457, de 

21-9-2022.

XI – por 1 (um) dia por ano para acompanhar 
filho de até 6 (seis) anos em consulta médica;
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no 13.257, de 8-3-2016.

XII – até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) me‑
ses de trabalho, em caso de realização de 
exames preventivos de câncer devidamente 
comprovada.
c	 Inciso XII acrescido pela Lei no  13.767, de 

18-12-2018.

§ 1o O prazo a que se refere o inciso III do 
caput deste artigo será contado a partir da 
data de nascimento do filho.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 15.156, de 1o-7-2025.

§ 2o Na hipótese de nascimento ou de ado‑
ção de criança com deficiência permanente 
decorrente de síndrome congênita associada 
à infecção pelo vírus Zika, o prazo a que se 
refere o inciso III do caput deste artigo será 
ampliado para 20 (vinte) dias.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 15.156, de 1o-7-2025, pro‑

mulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 
2-7-2025).

Art. 474. A suspensão do empregado por mais 
de trinta dias consecutivos importa na rescisão 
injusta do contrato de trabalho.
c	 Súm. no 77 do TST.

Art. 475. O empregado que for aposentado 
por invalidez terá suspenso o seu contrato 
de trabalho durante o prazo fixado pelas leis 
de previdência social para a efetivação do 
benefício.
c	 Súm. no 217 do STF.
c	 Súm. no 440 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I no 375 do TST.

§ 1o Recuperando o empregado a capacidade 
de trabalho e sendo a aposentadoria cance‑
lada, ser‑lhe‑á assegurado o direito à função 
que ocupava ao tempo da aposentadoria, fa‑
cultado, porém, ao empregador, o direito de 
indenizá‑lo por rescisão do contrato de traba‑
lho, nos termos dos artigos 477 e 478, salvo na 
hipótese de ser ele portador de estabilidade, 
quando a indenização deverá ser paga na for‑
ma do artigo 497.
c	 §  1o com a redação dada pela Lei no  4.824, de 

5-11-1965.
c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos nor‑

mativos editados pelo Poder Executivo Federal 
que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pela República Federa‑
tiva do Brasil.

c	 Súmulas nos 72, 97 e 160 do TST.

§ 2o Se o empregador houver admitido substi‑
tuto para o aposentado, poderá rescindir, com 
este, o respectivo contrato de trabalho sem 
indenização, desde que tenha havido ciência 
inequívoca da interinidade ao ser celebrado o 
contrato.
Art. 476. Em caso de seguro‑doença ou auxí‑
lio‑enfermidade, o empregado é considerado 
em licença não remunerada, durante o prazo 
desse benefício.
c	 OJ da SBDI‑I no 375 do TST.
c	 Súmulas nos 15, 282, 371 e 378 do TST.

Art. 476‑A. O contrato de trabalho poderá 
ser suspenso, por um período de dois a cinco 
meses, para participação do empregado em 

curso ou programa de qualificação profissio‑
nal oferecido pelo empregador, com duração 
equivalente à suspensão contratual, mediante 
previsão em convenção ou acordo coletivo de 
trabalho e aquiescência formal do emprega‑
do, observado o disposto no artigo 471 desta 
Consolidação.
c	 Art. 17, I, da Lei no 14.020, de 6-7-2020 (Progra‑

ma Emergencial de Manutenção do Emprego e da 
Renda).

§ 1o Após a autorização concedida por inter‑
médio de convenção ou acordo coletivo, o 
empregador deverá notificar o respectivo sin‑
dicato, com antecedência mínima de quinze 
dias da suspensão contratual.
§ 2o O contrato de trabalho não poderá ser 
suspenso em conformidade com o disposto no 
caput deste artigo mais de uma vez no período 
de dezesseis meses.
§ 3o O empregador poderá conceder ao empre‑
gado ajuda compensatória mensal, sem natu‑
reza salarial, durante o período de suspensão 
contratual nos termos do caput deste artigo, 
com valor a ser definido em convenção ou 
acordo coletivo.
§ 4o Durante o período de suspensão contra‑
tual para participação em curso ou programa 
de qualificação profissional, o empregado fará 
jus aos benefícios voluntariamente concedidos 
pelo empregador.
§ 5o Se ocorrer a dispensa do empregado no 
transcurso do período de suspensão contra‑
tual ou nos três meses subsequentes ao seu 
retorno ao trabalho, o empregador pagará ao 
empregado, além das parcelas indenizatórias 
previstas na legislação em vigor, multa a ser es‑
tabelecida em convenção ou acordo coletivo, 
sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 
valor da última remuneração mensal anterior à 
suspensão do contrato.
§ 6o Se durante a suspensão do contrato não 
for ministrado o curso ou programa de qualifi‑
cação profissional, ou o empregado permane‑
cer trabalhando para o empregador, ficará des‑
caracterizada a suspensão, sujeitando o em‑
pregador ao pagamento imediato dos salários 
e dos encargos sociais referentes ao período, 
às penalidades cabíveis previstas na legislação 
em vigor, bem como às sanções previstas em 
convenção ou acordo coletivo.
§ 7o O prazo limite fixado no caput poderá ser 
prorrogado mediante convenção ou acordo 
coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, desde que o empregador arque 
com o ônus correspondente ao valor da bol‑
sa de qualificação profissional, no respectivo 
período.
c	 Art. 476‑A acrescido pela MP no 2.164-41, de 24-

8-2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

c	 Dec. no 1.298, de 29-9-1994, promulga a Conven‑
ção no 140 da OIT sobre licença remunerada para 
estudos.

CAPÍTULO V
DA RESCISÃO

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, 
o empregador deverá proceder à anotação na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, co‑
municar a dispensa aos órgãos competentes e 
realizar o pagamento das verbas rescisórias no 
prazo e na forma estabelecidos neste artigo.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.
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nas alíquotas de referência do IBS e da CBS, 
com vistas a reequilibrar a arrecadação.
§ 1o Atendidos os requisitos próprios, os regi‑
mes diferenciados de que trata este Capítulo 
aplicam‑se, no que couber, à importação dos 
bens e serviços nele previstos.
§ 2o A alteração das operações com bens ou 
com serviços beneficiadas pelos regimes dife‑
renciados de que trata este Capítulo, mediante 
acréscimo, exclusão ou substituição, somente 
entrará em vigor após o cumprimento do dis‑
posto nos §§ 9o e 11 do art. 156‑A da Consti‑
tuição Federal.
§ 3o O disposto no § 2o deste artigo não se 
aplica às hipóteses de que tratam o § 2o do 
art.  131, o §  2o do art.  132, o art.  134, o 
§ 10 do art. 138, o § 2o do art. 144, o § 2o do 
art. 145 e o § 3o do art. 146 desta Lei Comple‑
mentar desde que seus efeitos, considerados 
conjuntamente a cada período de revisão, não 
resultem em elevação superior a 0,02 (dois 
centésimos) ponto percentual da alíquota de 
referência da CBS, da alíquota de referência 
estadual do IBS ou da alíquota de referência 
municipal do IBS.
§ 4o As reduções de alíquotas de que trata 
este Título serão aplicadas sobre as alíquo‑
tas‑padrão do IBS e da CBS de cada ente fe‑
derativo, fixadas na forma do art. 14 desta Lei 
Complementar.
§ 5o A apropriação dos créditos presumidos 
previstos neste Título fica condicionada:
I – à emissão de documento fiscal eletrônico 
relativo à operação pelo adquirente, com iden‑
tificação do respectivo fornecedor; e
II – ao efetivo pagamento ao fornecedor.
§ 6o O disposto no § 1o deste artigo não se 
aplica às remessas internacionais sujeitas ao 
Regime de Tributação Simplificada (RTS), 
exceto na hipótese de produtos acabados 
pertencentes a classes de medicamentos im‑
portados por pessoa física para uso próprio 
ou individual.
c	 § 6o acrescido pela LC no 227, de 13-1-2026.

CAPÍTULO II
DA REDUÇÃO EM TRINTA POR CENTO 

DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

Art. 127. Ficam reduzidas em 30% (trinta por 
cento) as alíquotas do IBS e da CBS incidentes 
sobre a prestação de serviços pelos seguintes 
profissionais, que exercerem atividades inte‑
lectuais de natureza científica, literária ou ar‑
tística, submetidas à fiscalização por conselho 
profissional:
I – administradores;
II – advogados;
III – arquitetos e urbanistas;
IV – assistentes sociais;
V – bibliotecários;
VI – biólogos;
VII – contabilistas;
VIII – economistas;
IX – economistas domésticos;
X – profissionais de educação física;
XI – engenheiros e agrônomos;
XII – estatísticos;
XIII – médicos veterinários e zootecnistas;
XIV – museólogos;
XV – químicos;
XVI – profissionais de relações públicas;
XVII – técnicos industriais; e
XVIII – técnicos agrícolas.

§ 1o A redução de alíquotas prevista no caput 
deste artigo aplica‑se à prestação de serviços 
realizada por:
I – pessoa física, desde que os serviços pres‑
tados estejam vinculados à habilitação dos 
profissionais; e
II – pessoa jurídica que cumpra, cumulativa‑
mente, os seguintes requisitos:
a)	 possuam os sócios habilitações profissio‑

nais diretamente relacionadas com os ob‑
jetivos da sociedade e estejam submetidos 
à fiscalização de conselho profissional;

b)	não tenha como sócio pessoa jurídica;
c)	 não seja sócia de outra pessoa jurídica;
d)	não exerça atividade diversa das habilita‑

ções profissionais dos sócios; e
e)	 sejam os serviços relacionados à ativida‑

de‑fim prestados diretamente pelos só‑
cios, admitido o concurso de auxiliares ou 
colaboradores.

§ 2o Para fins do disposto no inciso II do § 1o 
deste artigo, não impedem a redução de alí‑
quotas de que trata este artigo:
I – a natureza jurídica da sociedade;
II – a união de diferentes profissionais previs‑
tos nos incisos I a XVIII do caput deste artigo, 
desde que a atuação de cada sócio seja na sua 
habilitação profissional; e
III – a forma de distribuição de lucros.
§ 3o Não se aplicam os §§ 1o e 2o deste artigo 
à prestação de serviços relacionada à profissão 
do inciso X do caput deste artigo efetuada por 
pessoa jurídica, desde que submetida à fiscali‑
zação de conselho profissional.

CAPÍTULO III
DA REDUÇÃO EM SESSENTA POR CENTO 

DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 128. Desde que observadas as definições 
e demais disposições deste Capítulo, ficam 
reduzidas em 60% (sessenta por cento) as 
alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre 
operações com:
I – serviços de educação;
II – serviços de saúde;
III – dispositivos médicos;
IV – dispositivos de acessibilidade próprios 
para pessoas com deficiência;
V – medicamentos;
VI – alimentos destinados ao consumo 
humano;
VII – produtos de higiene pessoal e limpeza 
majoritariamente consumidos por famílias de 
baixa renda;
VIII – produtos agropecuários, aquícolas, pes‑
queiros, florestais e extrativistas vegetais in 
natura;
IX – insumos agropecuários e aquícolas;
X – produções nacionais artísticas, culturais, de 
eventos, jornalísticas e audiovisuais;
XI – comunicação institucional;
XII – atividades desportivas; e
XIII – bens e serviços relacionados à soberania 
e à segurança nacional, à segurança da infor‑
mação e à segurança cibernética.

Seção II
DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

Art. 129. Ficam reduzidas em 60% (sessenta 
por cento) as alíquotas do IBS e da CBS inci‑
dentes sobre o fornecimento dos serviços de 

educação relacionados no Anexo II desta Lei 
Complementar, com a especificação das res‑
pectivas classificações da Nomenclatura Bra‑
sileira de Serviços, Intangíveis e Outras Ope‑
rações que Produzam Variações no Patrimônio 
(NBS).
Parágrafo único. A redução de alíquotas pre‑
vista no caput deste artigo:
I – somente se aplica sobre os valores devidos 
pela contraprestação dos serviços listados no 
Anexo II desta Lei Complementar; e
II – não se aplica a outras operações eventual‑
mente ocorridas no âmbito das escolas, das 
instituições ou dos estabelecimentos do for‑
necedor de serviços.

Seção III
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

Art. 130. Ficam reduzidas em 60% (sessenta 
por cento) as alíquotas do IBS e da CBS inci‑
dentes sobre o fornecimento dos serviços de 
saúde relacionados no Anexo III desta Lei Com‑
plementar, com a especificação das respectivas 
classificações da NBS.
Parágrafo único. Não integram a base de 
cálculo do IBS e da CBS dos serviços de saúde 
de que trata o caput deste artigo os valores 
glosados pela auditoria médica dos planos de 
assistência à saúde e não pagos.

Seção IV
DOS DISPOSITIVOS MÉDICOS

Art. 131. Ficam reduzidas em 60% (sessenta 
por cento) as alíquotas do IBS e da CBS inci‑
dentes sobre o fornecimento dos dispositivos 
médicos relacionados no Anexo IV desta Lei 
Complementar, com a especificação das res‑
pectivas classificações da NCM/SH.
§ 1o A redução de alíquotas prevista no caput 
deste artigo somente se aplica aos dispositivos 
listados no Anexo IV desta Lei Complementar 
regularizados perante a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA).
§ 2o Sem prejuízo da avaliação quinquenal de 
que trata o Capítulo I do Título III do Livro III 
desta Lei Complementar, o Ministro de Estado 
da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido 
o Ministério da Saúde, revisarão, a cada 120 
(cento e vinte) dias, por meio de ato conjun‑
to, a lista de que trata o Anexo IV desta Lei 
Complementar, tão somente para inclusão de 
dispositivos médicos inexistentes na data de 
publicação da revisão anterior que atendam às 
mesmas finalidades daqueles já constantes do 
referido anexo.

Seção V
DOS DISPOSITIVOS DE 

ACESSIBILIDADE PRÓPRIOS PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Art. 132. Ficam reduzidas em 60% (sessenta 
por cento) as alíquotas do IBS e da CBS inci‑
dentes sobre o fornecimento dos dispositivos 
de acessibilidade próprios para pessoas com 
deficiência relacionados no Anexo V desta Lei 
Complementar, com a especificação das res‑
pectivas classificações da NCM/SH.
§ 1o A redução de alíquotas prevista no caput 
deste artigo somente se aplica aos dispositivos 
de acessibilidade listados no Anexo V desta 
Lei Complementar que atendam aos requi‑
sitos previstos em norma do órgão público 
competente.
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§ 2o Sem prejuízo da avaliação quinquenal de 
que trata o Capítulo I do Título III do Livro III 
desta Lei Complementar, o Ministro de Estado 
da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvi‑
do o órgão público competente, revisarão, a 
cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato 
conjunto, a lista de que trata o Anexo V desta 
Lei Complementar, tão somente para inclusão 
de dispositivos de acessibilidade inexistentes 
na data de publicação da revisão anterior que 
atendam às mesmas finalidades daqueles já 
constantes do referido anexo.

Seção VI
DOS MEDICAMENTOS

Art. 133. Ficam reduzidas em 60% (sessen‑
ta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS 
incidentes sobre o fornecimento dos medica‑
mentos registrados na ANVISA ou produzidos 
por farmácias de manipulação, ressalvados os 
medicamentos sujeitos à alíquota zero de que 
trata o art. 146 desta Lei Complementar.
§ 1o A redução de alíquotas prevista no caput 
deste artigo aplica‑se também às operações de 
fornecimento das composições para nutrição 
enteral e parenteral, composições especiais e 
fórmulas nutricionais destinadas às pessoas 
com erros inatos do metabolismo relacionadas 
no Anexo VI desta Lei Complementar, com a 
especificação das respectivas classificações da 
NCM/SH.
§  2o Para fins de assegurar a repercussão 
nos preços da redução da carga tributária, a 
redução de que trata este artigo somente se 
aplica aos medicamentos industrializados ou 
importados pelas pessoas jurídicas que tenham 
firmado, com a União e o Comitê Gestor do 
IBS, compromisso de ajustamento de conduta 
ou cumpram a sistemática estabelecida pela 
Câmara de Regulação do Mercado de Medica‑
mentos (CMED), na forma da lei.
Art. 134. Sem prejuízo da avaliação quinque‑
nal de que trata o Capítulo I do Título III do 
Livro III desta Lei Complementar, o Ministro 
de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do 
IBS, ouvido o Ministério da Saúde, revisarão, 
a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de 
ato conjunto, a lista de que trata o Anexo VI, 
tão somente para inclusão de composições de 
que trata o § 1o do art. 133 desta Lei Comple‑
mentar inexistentes na data de publicação da 
revisão anterior e que sirvam às mesmas finali‑
dades daquelas já contempladas.

Seção VII
DOS ALIMENTOS DESTINADOS 

AO CONSUMO HUMANO
Art. 135. Ficam reduzidas em 60% (sessenta 
por cento) as alíquotas do IBS e da CBS inci‑
dentes sobre o fornecimento dos alimentos 
destinados ao consumo humano relacionados 
no Anexo VII desta Lei Complementar, com a 
especificação das respectivas classificações da 
NCM/SH.

Seção VIII
DOS PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

E LIMPEZA MAJORITARIAMENTE 
CONSUMIDOS POR FAMÍLIAS 

DE BAIXA RENDA
Art. 136. Ficam reduzidas em 60% (sessenta 
por cento) as alíquotas do IBS e da CBS inci‑
dentes sobre o fornecimento dos produtos 
de higiene pessoal e limpeza relacionados 
no Anexo VIII desta Lei Complementar, com 

a especificação das respectivas classificações 
da NCM/SH.

Seção IX
DOS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, 

AQUÍCOLAS, PESQUEIROS, FLORESTAIS 
E EXTRATIVISTAS VEGETAIS IN NATURA

Art. 137. Ficam reduzidas em 60% (sessen‑
ta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS 
incidentes sobre o fornecimento de produtos 
agropecuários, aquícolas, pesqueiros, flores‑
tais e extrativistas vegetais in natura.
§ 1o Considera‑se in natura o produto tal como 
se encontra na natureza, que não tenha sido 
submetido a nenhum processo de industriali‑
zação nem seja acondicionado em embalagem 
de apresentação, não perdendo essa condição 
o que apenas tiver sido submetido:
I – a secagem, limpeza, debulha de grãos ou 
descaroçamento; e
II – a congelamento, resfriamento ou simples 
acondicionamento, quando esses procedi‑
mentos se destinem apenas ao transporte, ao 
armazenamento ou à exposição para venda.
§ 2o O regulamento disporá sobre os produ‑
tos que não perderão a qualidade de in natura 
quando necessitarem de acondicionamento 
em embalagem de preservação, com adição 
de concentração ou conservantes para manter 
a integridade e características do produto.
§ 3o Para fins do disposto no caput deste ar‑
tigo, considera‑se fornecimento de produto 
florestal inclusive o fornecimento dos serviços 
ambientais de conservação ou recuperação da 
vegetação nativa, mesmo que fornecidos sob a 
forma de manejo sustentável de sistemas agrí‑
colas, agroflorestais e agrossilvopastoris, em 
conformidade com as definições e requisitos 
da legislação específica.

Seção X
DOS INSUMOS AGROPECUÁRIOS 

E AQUÍCOLAS

Art. 138. Ficam reduzidas em 60% (sessenta 
por cento) as alíquotas do IBS e da CBS inci‑
dentes sobre o fornecimento dos insumos 
agropecuários e aquícolas relacionados no 
Anexo IX desta Lei Complementar, com a es‑
pecificação das respectivas classificações da 
NCM/SH e da NBS.
§ 1o A redução de alíquotas prevista no caput 
deste artigo somente se aplica aos produtos 
de que trata o Anexo IX desta Complemen‑
tar que, quando exigido, estejam registrados 
como insumos agropecuários ou aquícolas no 
órgão competente do Ministério da Agricultu‑
ra e Pecuária.
§ 2o Fica diferido o recolhimento do IBS e da 
CBS incidentes nas seguintes operações com 
insumos agropecuários e aquícolas de que tra‑
ta o caput:
I – fornecimento realizado por contribuinte 
sujeito ao regime regular do IBS e da CBS para:
a)	 contribuinte sujeito ao regime regular do 

IBS e da CBS; e
b)	produtor rural não contribuinte do IBS e 

da CBS que utilize os insumos na produção 
de bem vendido para adquirentes que têm 
direito à apropriação dos créditos presumi‑
dos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei 
Complementar; e

II – importação realizada por:
a)	 contribuinte sujeito ao regime regular do 

IBS e da CBS; e
b)	produtor rural não contribuinte do IBS e 

da CBS que utilize os insumos na produção 
de bem vendido para adquirentes que têm 
direito à apropriação dos créditos presumi‑
dos estabelecidos pelo art. 168 desta Lei 
Complementar.

§ 3o O diferimento de que tratam a alínea b 
do inciso I e a alínea b do inciso II, ambos do 
§ 2o, somente será aplicado sobre a parcela 
de insumos utilizada pelo produtor rural não 
contribuinte do IBS e da CBS na produção de 
bem vendido para adquirentes que têm direito 
à apropriação dos créditos presumidos estabe‑
lecidos pelo art. 168 desta Lei Complementar.
§ 4o VETADO.
§  5o Nas hipóteses previstas na alínea a do 
inciso I e na alínea a do inciso II, ambas do 
§ 2o deste artigo, o diferimento será encerrado 
caso:
I – o fornecimento do insumo agropecuário e 
aquícola, ou do produto deles resultante:
a)	 não esteja alcançado pelo diferimento; ou
b)	 seja isento, não tributado, inclusive em ra‑

zão de suspensão do pagamento, ou sujei‑
to à alíquota zero; ou

II – a operação seja realizada sem emissão do 
documento fiscal.
§ 6o O recolhimento do IBS e da CBS relativos 
ao diferimento será efetuado pelo contribuinte 
que promover a operação que encerrar a fase 
do diferimento, ainda que não tributada, na 
forma prevista nos §§ 7o e 8o deste artigo.
§ 7o Na hipótese a que se refere a alínea a do 
inciso I do § 5o deste artigo, a incidência do 
IBS e da CBS observará as regras aplicáveis à 
operação tributada.
§ 8o Na hipótese a que se refere a alínea b do 
inciso I do § 5o deste artigo, fica dispensado o 
recolhimento do IBS e da CBS caso seja per‑
mitida a apropriação de crédito, nos termos 
previstos nos arts. 47 a 56.
§ 9o Nas hipóteses previstas na alínea b do 
inciso I e na alínea b do inciso II, ambos do 
§ 2o deste artigo, o diferimento será encerrado 
mediante:
I – a redução do valor dos créditos presumidos 
de IBS e de CBS estabelecidos pelo art. 168, na 
forma do § 3o do referido artigo; ou
II – VETADO.
§ 10. Sem prejuízo da avaliação quinquenal de 
que trata o Capítulo I do Título III do Livro III 
desta Lei Complementar, o Ministro de Estado 
da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido 
o Ministério da Agricultura e Pecuária, revisa‑
rão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio 
de ato conjunto, a lista de que trata o Anexo 
IX, tão somente para inclusão de insumos de 
que trata o caput deste artigo que sirvam às 
mesmas finalidades daquelas já contempladas 
e de produtos destinados ao uso exclusivo para 
a fabricação de defensivos agropecuários.

Seção XI
DAS PRODUÇÕES NACIONAIS 

ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS, 
JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS

Art. 139. Ficam reduzidas em 60% (sessen‑
ta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS 
incidentes sobre o fornecimento dos bens e 
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de um chamamento público objetivando a ce‑
lebração de parceria.
Art. 19. A proposta a ser encaminhada à admi‑
nistração pública deverá atender aos seguintes 
requisitos:
I – identificação do subscritor da proposta;
II – indicação do interesse público envolvido;
III – diagnóstico da realidade que se quer mo‑
dificar, aprimorar ou desenvolver e, quando 
possível, indicação da viabilidade, dos custos, 
dos benefícios e dos prazos de execução da 
ação pretendida.
Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, 
a administração pública deverá tornar pública 
a proposta em seu sítio eletrônico e, verificada 
a conveniência e oportunidade para realização 
do Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social, o instaurará para oitiva da sociedade 
sobre o tema.
Parágrafo único. Os prazos e regras do pro‑
cedimento de que trata esta Seção observarão 
regulamento próprio de cada ente federado, 
a ser aprovado após a publicação desta Lei.
Art. 21. A realização do Procedimento de Ma‑
nifestação de Interesse Social não implicará 
necessariamente na execução do chamamen‑
to público, que acontecerá de acordo com os 
interesses da administração.
§ 1o A realização do Procedimento de Mani‑
festação de Interesse Social não dispensa a 
convocação por meio de chamamento público 
para a celebração de parceria.
§ 2o A proposição ou a participação no Proce‑
dimento de Manifestação de Interesse Social 
não impede a organização da sociedade civil 
de participar no eventual chamamento público 
subsequente.
§ 3o É vedado condicionar a realização de cha‑
mamento público ou a celebração de parceria 
à prévia realização de Procedimento de Mani‑
festação de Interesse Social.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.204, de 14-12-2015.

Seção VII
DO PLANO DE TRABALHO

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho 
de parcerias celebradas mediante termo de co‑
laboração ou de fomento:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

I – descrição da realidade que será objeto da 
parceria, devendo ser demonstrado o nexo en‑
tre essa realidade e as atividades ou projetos e 
metas a serem atingidas;
II – descrição de metas a serem atingidas e de 
atividades ou projetos a serem executados;
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 13.204, 

de 14-12-2015.

II‑A – previsão de receitas e de despesas a se‑
rem realizadas na execução das atividades ou 
dos projetos abrangidos pela parceria;
c	 Inciso II‑A acrescido pela Lei no  13.204, de 

14-12-2015.

III – forma de execução das atividades ou dos 
projetos e de cumprimento das metas a eles 
atreladas;
IV – definição dos parâmetros a serem utili‑
zados para a aferição do cumprimento das 
metas.
c	 Incisos III e IV com a redação dada pela Lei 

no 13.204, de 14-12-2015.

V a X – Revogados. Lei no  13.204, de 
14-12-2015.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 13.204, de 
14-12-2015.

Seção VIII
DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 23. A administração pública deverá ado‑
tar procedimentos claros, objetivos e simplifi‑
cados que orientem os interessados e facilitem 
o acesso direto aos seus órgãos e instâncias 
decisórias, independentemente da modalidade 
de parceria prevista nesta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

Parágrafo único. Sempre que possível, a 
administração pública estabelecerá critérios a 
serem seguidos, especialmente quanto às se‑
guintes características:
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 13.204, de 14-12-2015.

I – objetos;
II – metas;
III – Revogado. Lei no 13.204, de 14-12-2015;
IV – custos;
V – Revogado. Lei no 13.204, de 14-12-2015;
VI – indicadores, quantitativos ou qualitativos, 
de avaliação de resultados.
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta 
Lei, a celebração de termo de colaboração ou 
de fomento será precedida de chamamento 
público voltado a selecionar organizações da 
sociedade civil que tornem mais eficaz a exe‑
cução do objeto.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

§ 1o O edital do chamamento público especifi‑
cará, no mínimo:
I – a programação orçamentária que autoriza e 
viabiliza a celebração da parceria;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

II – Revogado. Lei no 13.204, de 14-12-2015;
III – o objeto da parceria;
IV – as datas, os prazos, as condições, o local e 
a forma de apresentação das propostas;
V – as datas e os critérios de seleção e julga‑
mento das propostas, inclusive no que se re‑
fere à metodologia de pontuação e ao peso 
atribuído a cada um dos critérios estabeleci‑
dos, se for o caso;
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

VI – o valor previsto para a realização do 
objeto;
VII – Revogado. Lei no 13.204, de 14-12-2015.
a) a c) Revogadas. Lei no  13.204, de 

14-12-2015.
VIII – as condições para interposição de recurso 
administrativo;
IX – a minuta do instrumento por meio do qual 
será celebrada a parceria;
X – de acordo com as características do objeto 
da parceria, medidas de acessibilidade para 
pessoas com deficiência ou mobilidade redu‑
zida e idosos.
c	 Incisos VIII a X acrescidos pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

§ 2o É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, 
nos atos de convocação, cláusulas ou condi‑

ções que comprometam, restrinjam ou frus‑
trem o seu caráter competitivo em decorrência 
de qualquer circunstância impertinente ou ir‑
relevante para o específico objeto da parceria, 
admitidos:
I – a seleção de propostas apresentadas exclu‑
sivamente por concorrentes sediados ou com 
representação atuante e reconhecida na unida‑
de da Federação onde será executado o objeto 
da parceria;
II – o estabelecimento de cláusula que delimite 
o território ou a abrangência da prestação de 
atividades ou da execução de projetos, confor‑
me estabelecido nas políticas setoriais.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

Art. 25. Revogado. Lei no  13.204, de 
14-12-2015.
Art. 26. O edital deverá ser amplamente di‑
vulgado em página do sítio oficial da adminis‑
tração pública na internet, com antecedência 
mínima de trinta dias.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 13.204, de 
14-12-2015.
Art. 27. O grau de adequação da proposta aos 
objetivos específicos do programa ou da ação 
em que se insere o objeto da parceria e, quan‑
do for o caso, ao valor de referência constante 
do chamamento constitui critério obrigatório 
de julgamento.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

§ 1o As propostas serão julgadas por uma co‑
missão de seleção previamente designada, nos 
termos desta Lei, ou constituída pelo respecti‑
vo conselho gestor, se o projeto for financiado 
com recursos de fundos específicos.
§ 2o Será impedida de participar da comissão 
de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, 
tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 
uma das entidades participantes do chama‑
mento público.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 13.204, 

de 14-12-2015.

§ 3o Configurado o impedimento previsto no 
§ 2o, deverá ser designado membro substitu‑
to que possua qualificação equivalente à do 
substituído.
§ 4o A administração pública homologará e di‑
vulgará o resultado do julgamento em página 
do sítio previsto no art. 26.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

§ 5o Será obrigatoriamente justificada a sele‑
ção de proposta que não for a mais adequada 
ao valor de referência constante do chama‑
mento público.
§ 6o A homologação não gera direito para a 
organização da sociedade civil à celebração da 
parceria.
c	 §§  5o e 6o acrescidos pela Lei no  13.204, de 

14-12-2015.

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as propostas, a admi‑
nistração pública procederá à verificação dos 
documentos que comprovem o atendimento 
pela organização da sociedade civil seleciona‑
da dos requisitos previstos nos arts. 33 e 34.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

 VMA-42ª ed.indb   2171 VMA-42ª ed.indb   2171 15/01/2026   09:5315/01/2026   09:53



2172

Lei no 13.019/2014Lei no 13.019/2014  Organizações da Sociedade Civil

§ 1o Na hipótese de a organização da socieda‑
de civil selecionada não atender aos requisitos 
exigidos nos arts. 33 e 34, aquela imediata‑
mente mais bem classificada poderá ser con‑
vidada a aceitar a celebração de parceria nos 
termos da proposta por ela apresentada.
§  2o Caso a organização da sociedade civil 
convidada nos termos do § 1o aceite celebrar 
a parceria, proceder‑se‑á à verificação dos do‑
cumentos que comprovem o atendimento aos 
requisitos previstos nos arts. 33 e 34.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 13.204, 

de 14-12-2015.

§ 3o Revogado. Lei no 13.204, de 14-12-2015.
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fo‑
mento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão cele‑
brados sem chamamento público, exceto, em 
relação aos acordos de cooperação, quando 
o objeto envolver a celebração de comodato, 
doação de bens ou outra forma de comparti‑
lhamento de recurso patrimonial, hipótese em 
que o respectivo chamamento público obser‑
vará o disposto nesta Lei.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

Art. 30. A administração pública poderá dis‑
pensar a realização do chamamento público:
I – no caso de urgência decorrente de paralisa‑
ção ou iminência de paralisação de atividades 
de relevante interesse público, pelo prazo de 
até cento e oitenta dias;
II – nos casos de guerra, calamidade pública, 
grave perturbação da ordem pública ou amea‑
ça à paz social;
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 13.204, 

de 14-12-2015.

III – quando se tratar da realização de pro‑
grama de proteção a pessoas ameaçadas ou 
em situação que possa comprometer a sua 
segurança;
IV – VETADO.
V – VETADO. Lei no 13.204, de 14-12-2015.
VI – no caso de atividades voltadas ou vincula‑
das a serviços de educação, saúde e assistência 
social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas 
pelo órgão gestor da respectiva política.
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no  13.204, de 

14-12-2015.

Art. 31. Será considerado inexigível o chama‑
mento público na hipótese de inviabilidade 
de competição entre as organizações da so‑
ciedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade espe‑
cífica, especialmente quando:
I – o objeto da parceria constituir incumbên‑
cia prevista em acordo, ato ou compromisso 
internacional, no qual sejam indicadas as insti‑
tuições que utilizarão os recursos;
II – a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja au‑
torizada em lei na qual seja identificada ex‑
pressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista no in‑
ciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 
de março de 1964, observado o disposto no 
art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000.
c	 Art. 31 com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta 
Lei, a ausência de realização de chamamen‑
to público será justificada pelo administrador 
público.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

§ 1o Sob pena de nulidade do ato de formali‑
zação de parceria prevista nesta Lei, o extrato 
da justificativa previsto no caput deverá ser 
publicado, na mesma data em que for efetiva‑
do, no sítio oficial da administração pública na 
internet e, eventualmente, a critério do admi‑
nistrador público, também no meio oficial de 
publicidade da administração pública.
§ 2o Admite‑se a impugnação à justificativa, 
apresentada no prazo de cinco dias a contar 
de sua publicação, cujo teor deve ser analisa‑
do pelo administrador público responsável em 
até cinco dias da data do respectivo protocolo.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 13.204, 

de 14-12-2015.

§  3o Havendo fundamento na impugnação, 
será revogado o ato que declarou a dispen‑
sa ou considerou inexigível o chamamento 
público, e será imediatamente iniciado o pro‑
cedimento para a realização do chamamento 
público, conforme o caso.
§  4o A dispensa e a inexigibilidade de cha‑
mamento público, bem como o disposto no 
art. 29, não afastam a aplicação dos demais 
dispositivos desta Lei.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 13.204, de 14-12-2015.

Seção IX
DOS REQUISITOS PARA 

CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS
c	 Seção IX com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas 
nesta Lei, as organizações da sociedade civil 
deverão ser regidas por normas de organização 
interna que prevejam, expressamente:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

I – objetivos voltados à promoção de atividades 
e finalidades de relevância pública e social;
II – Revogado. Lei no 13.204, de 14-12-2015;
III – que, em caso de dissolução da entidade, o 
respectivo patrimônio líquido seja transferido 
a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta;
IV – escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as Nor‑
mas Brasileiras de Contabilidade;
c	 Incisos III e IV com a redação dada pela Lei 

no 13.204, de 14-12-2015.

a) e b) Revogadas. Lei no  13.204, de 
14-12-2015.

V – possuir:
a)	 no mínimo, um, dois ou três anos de exis‑

tência, com cadastro ativo, comprovados 
por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí‑
dica – CNPJ, conforme, respectivamente, a 
parceria seja celebrada no âmbito dos Mu‑
nicípios, do Distrito Federal ou dos Estados 
e da União, admitida a redução desses pra‑
zos por ato específico de cada ente na hi‑
pótese de nenhuma organização atingi‑los;

b)	experiência prévia na realização, com efe‑
tividade, do objeto da parceria ou de natu‑
reza semelhante;

c)	 instalações, condições materiais e capa‑
cidade técnica e operacional para o de‑
senvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas.

c	 Inciso V acrescido pela Lei no  13.204, de 
14-12-2015.

§ 1o Na celebração de acordos de cooperação, 
somente será exigido o requisito previsto no 
inciso I.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

§  2o Serão dispensadas do atendimento ao 
disposto nos incisos I e III as organizações 
religiosas.
c	 Parágrafo único renumerado para § 2o e com a re-

dação dada pela Lei no 13.204, de 14-12-2015.

§ 3o As sociedades cooperativas deverão aten‑
der às exigências previstas na legislação especí‑
fica e ao disposto no inciso IV, estando dispen‑
sadas do atendimento aos requisitos previstos 
nos incisos I e III.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.204, de 14-12-2015.

§ 4o VETADO. Lei no 13.204, de 14-12-2015.
§ 5o Para fins de atendimento do previsto na 
alínea c do inciso V, não será necessária a de‑
monstração de capacidade instalada prévia.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 13.204, de 14-12-2015.

Art. 34. Para celebração das parcerias previs‑
tas nesta Lei, as organizações da sociedade 
civil deverão apresentar:
I – Revogado. Lei no 13.204, de 14-12-2015;
II – certidões de regularidade fiscal, previden‑
ciária, tributária, de contribuições e de dívida 
ativa, de acordo com a legislação aplicável de 
cada ente federado;
III – certidão de existência jurídica expedida 
pelo cartório de registro civil ou cópia do es‑
tatuto registrado e de eventuais alterações ou, 
tratando‑se de sociedade cooperativa, certidão 
simplificada emitida por junta comercial;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

IV – Revogado. Lei no 13.204, de 14-12-2015.
V – cópia da ata de eleição do quadro dirigente 
atual;
VI – relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, com endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – 
CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
– RFB de cada um deles;
VII – comprovação de que a organização da 
sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei no 13.204, 

de 14-12-2015.

VIII – Revogado. Lei no 13.204, de 14-12-2015.
Parágrafo único. VETADO.
I a III – VETADOS.
Art. 35. A celebração e a formalização do 
termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção das seguintes provi‑
dências pela administração pública:
I – realização de chamamento público, ressal‑
vadas as hipóteses previstas nesta Lei;
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Lei no 15.190/2025     Lei Geral do Licenciamento Ambiental

§ 1o As licenças ambientais podem ser reno‑
vadas sucessivamente, respeitados, em cada 
renovação, os prazos máximos previstos no 
art. 6o desta Lei.
§ 2o A renovação da licença deve observar as 
seguintes condições:
I – a da LP é precedida de análise das condições 
que atestaram a viabilidade da atividade ou do 
empreendimento, determinando‑se os devidos 
ajustes, se necessários;
II – a da LI e da LO é precedida de análise da 
efetividade das ações de controle e monitora‑
mento adotadas, determinando‑se os devidos 
ajustes, se necessários.
§ 3o Na renovação da LAU, da LP/LI e da LI/LO, 
aplicam‑se, no que couber, as disposições dos 
§§ 1o e 2o deste artigo.
§ 4o A licença ambiental de atividade ou de 
empreendimento caracterizado como de bai‑
xo ou médio potencial poluidor e pequeno ou 
médio porte, por ato próprio da autoridade 
licenciadora, pode ser renovada automatica‑
mente, por igual período, sem a necessidade 
da análise prevista no § 2o deste artigo, a par‑
tir de declaração eletrônica do empreendedor 
que ateste o atendimento simultâneo das se‑
guintes condições:
I – não tenham sido alterados as características 
e o porte da atividade ou do empreendimento;
II – não tenha sido alterada a legisla‑
ção ambiental aplicável à atividade ou ao 
empreendimento;
III – tenham sido cumpridas as condicionantes 
ambientais aplicáveis ou, se ainda em curso, 
estejam sendo cumpridas conforme o crono‑
grama aprovado pela autoridade licenciadora.
§ 5o Na hipótese de LP, a renovação automática 
prevista no § 4o deste artigo pode ser aplicada 
por uma vez, limitada a 50% (cinquenta por 
cento) do prazo original.
§ 6o O atesto da condição prevista no inciso III 
do § 4o deste artigo deverá ser acompanhado 
de relatório comprobatório do cumprimento 
das condicionantes, devidamente assinado por 
profissional habilitado.
Art. 8o Não estão sujeitos a licenciamen‑
to ambiental as seguintes atividades ou 
empreendimentos:
I – de caráter militar previstos no preparo e 
no emprego das Forças Armadas, conforme 
disposto na Lei Complementar no 97, de 9 de 
junho de 1999, nos termos de ato do Poder 
Executivo;
II – não considerados como utilizadores de 
recursos ambientais, não potencial ou efeti‑
vamente poluidores ou incapazes, sob qual‑
quer forma, de causar degradação do meio 
ambiente;
III – não incluídos nas listas de atividades ou 
de empreendimentos sujeitos a licenciamen‑
to ambiental estabelecidas na forma do § 1o 
do art. 4o desta Lei, sem prejuízo das demais 
licenças, outorgas e autorizações cabíveis;
c	 Inciso III promulgado nos termos do art. 66, § 7o, da 

CF (DOU de 8-12-2025).

IV – obras e intervenções emergenciais de res‑
posta a colapso de obras de infraestrutura, a 
acidentes ou a desastres;
V – obras e intervenções urgentes que tenham 
como finalidade prevenir a ocorrência de dano 
ambiental iminente ou interromper situação 
que gere risco à vida;

VI – obras de serviço público de distribuição de 
energia elétrica de até 138 kV (cento e trinta 
e oito quilovolts) realizadas em área urbana 
ou rural;
VII – serviços e obras direcionados à manu‑
tenção e ao melhoramento da infraestrutura 
em instalações preexistentes ou em faixas 
de domínio e de servidão, incluídas rodovias 
anteriormente pavimentadas e dragagens de 
manutenção;
c	 Inciso VII promulgado nos termos do art. 66, § 7o, 

da CF (DOU de 8-12-2025).

VIII – pontos de entrega voluntária ou similares 
abrangidos por sistemas de logística reversa, 
nos termos da Lei no 12.305, de 2 de agosto 
de 2010;
IX – ecopontos e ecocentros, compreendidos 
como locais de entrega voluntária de resíduos 
de origem domiciliar ou equiparados, de forma 
segregada e ordenada em baias, caçambas e 
similares, com vistas à reciclagem e a outras 
formas de destinação final ambientalmente 
adequada.
§ 1o A dispensa de licenciamento ambiental 
para as atividades de que tratam os incisos IV 
e V do caput deste artigo está condicionada à 
apresentação ao órgão ambiental competente 
de relatório das ações executadas, no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da data de conclusão 
de sua execução.
§ 2o O relatório de que trata o § 1o deste artigo 
será assinado por profissional habilitado, com 
o devido registro de responsabilidade técnica 
expedido pelo competente conselho de fiscali‑
zação profissional.
§ 3o A autoridade licenciadora pode definir 
orientações técnicas e medidas de caráter mi‑
tigatório ou compensatório às intervenções de 
que tratam os incisos IV e V do caput deste 
artigo.
§  4o As dragagens de manutenção de que 
trata o inciso VII do caput deste artigo con‑
templam as intervenções em canais de acesso 
e em bacias de evolução associados a insta‑
lações portuárias previamente licenciadas ou 
em hidrovias e vias naturalmente navegáveis, 
condicionados ao prévio levantamento bati‑
métrico, incluídos os serviços de engenharia 
hidráulica destinados à limpeza, à desobstru‑
ção e ao manejo de sedimentos no fundo de 
corpos hídricos naturais ou artificiais, sem 
aumento da profundidade e da largura pre‑
viamente existentes.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 15.300, de 22-12-2025.

Art. 9o Quando atendido ao previsto neste ar‑
tigo, não são sujeitos a licenciamento ambien‑
tal as seguintes atividades e empreendimentos:
I – cultivo de espécies de interesse agrícola, 
temporárias, semiperenes e perenes;
II – pecuária extensiva e semi‑intensiva;
III – pecuária intensiva de pequeno porte, nos 
termos do § 1o do art. 4o desta Lei;
IV – pesquisa de natureza agropecuária, que 
não implique risco biológico, desde que haja 
autorização prévia dos órgãos competentes e 
ressalvado o disposto na Lei no 11.105, de 24 
de março de 2005.
§ 1o O previsto no caput deste artigo aplica‑se 
às propriedades e às posses rurais, desde 
que regulares ou em regularização, na for‑

ma da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, 
considerando‑se:
I – regular o imóvel com registro no Cadas‑
tro Ambiental Rural (CAR) homologado pelo 
órgão estadual competente, que não tenha 
déficit de vegetação em reserva legal ou área 
de preservação permanente; e
II – em regularização o imóvel quando atendi‑
das quaisquer das seguintes condições:
a)	 tenha registro no CAR pendente de 

homologação;
c	 Alínea a promulgada nos termos do art. 66, § 7o, da 

CF (DOU de 8-12-2025).

b)	 tenha ocorrido a adesão ao Programa de 
Regularização Ambiental (PRA), durante 
todo o período de cumprimento das obri‑
gações nele assumidas; ou

c)	 tenha firmado com o órgão competen‑
te termo de compromisso próprio para a 
regularização de déficit de vegetação em 
reserva legal ou em área de preservação 
permanente, quando não for o caso de 
adesão ao PRA.

§ 2o O previsto no caput deste artigo não afasta 
a realização de atividades de fiscalização pelo 
órgão ambiental competente, inclusive a impo‑
sição das sanções aplicáveis no caso de infra‑
ções, bem como não dispensa o cumprimento 
das obrigações relativas ao uso alternativo do 
solo na propriedade ou na posse rural que 
constem expressamente da legislação ou dos 
planos de manejo de unidades de conservação 
da natureza, notadamente no que se refere ao 
uso de agrotóxicos, à conservação do solo e ao 
direito de uso dos recursos hídricos.
§ 3o A não sujeição ao licenciamento ambiental 
de que trata este artigo não exime o empreen‑
dedor da obtenção, quando exigível, de licença 
ambiental, de autorização ou de instrumento 
congênere, para a supressão de vegetação na‑
tiva, para o uso de recursos hídricos ou para 
outras formas de utilização de recursos am‑
bientais previstas em legislação específica.
§ 4o As autoridades licenciadoras disponibiliza‑
rão, de forma gratuita e automática, nos seus 
sítios eletrônicos, bem como no subsistema 
de informações previsto no art. 35 desta Lei, 
certidão declaratória de não sujeição da ativi‑
dade ou do empreendimento ao licenciamento 
ambiental.
§ 5o As atividades e os empreendimentos de 
pecuária intensiva de médio porte poderão ser 
licenciados mediante procedimento simplifica‑
do na modalidade por adesão e compromisso, 
respeitado o disposto nos §§ 1o, 2o e 3o deste 
artigo.
§ 6o A inscrição no CAR não pode ser exigida 
como requisito para a licença de atividades 
ou de empreendimentos de infraestrutura de 
transportes e de energia que sejam instalados 
na propriedade ou na posse rural, mas que não 
tenham relação com as atividades referidas no 
caput deste artigo.
§ 7o São de utilidade pública as barragens de 
pequeno porte, nos termos do § 1o do art. 4o 
desta Lei, para fins de irrigação.
c	 § 7o promulgado nos termos do art. 66, § 7o, da CF 

(DOU de 8-12-2025).

Art. 10. A autoridade ambiental competen‑
te assegurará procedimentos simplificados e 
prioridade na análise para o licenciamento 
ambiental de projetos relacionados às ati‑
vidades ou aos empreendimentos de abas‑

 VMA-42ª ed.indb   2397 VMA-42ª ed.indb   2397 15/01/2026   09:5315/01/2026   09:53



2398

Lei no 15.190/2025  Lei Geral do Licenciamento Ambiental

tecimento de água e esgotamento sanitário 
abrangidos pela Lei no 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007 (Lei de Saneamento Básico), quando 
exigível, bem como relacionados à segurança 
energética nacional, desde que previstos e 
contratados no planejamento e nas políticas 
energéticas nacionais.
§ 1o A exigência de EIA para o licenciamen‑
to ambiental das atividades e dos empreen‑
dimentos referidos no caput deste artigo 
somente deve ocorrer em situações excep‑
cionais, devidamente justificadas pela auto‑
ridade licenciadora.
§ 2o São dispensados do licenciamento am‑
biental até o atingimento das metas de uni‑
versalização previstas na Lei no 11.445, de 5 
janeiro de 2007 (Lei de Saneamento Básico), 
os sistemas e as estações de tratamento de 
água e de esgoto sanitário, exigível, neste úl‑
timo caso, outorga de direito de uso de recur‑
sos hídricos para o lançamento do efluente 
tratado.
§ 3o Os sistemas a que se refere o § 2o deste 
artigo incluem as instalações necessárias ao 
abastecimento público de água, desde a cap‑
tação até as ligações prediais, e as instalações 
operacionais de coleta, de transporte e de 
tratamento de esgoto.
§ 4o Para os fins do disposto no § 2o deste 
artigo, a requerimento do empreendedor 
responsável pelos sistemas ou pelas estações 
de tratamento, a autoridade outorgante de 
recursos hídricos, em articulação com o órgão 
ambiental correspondente, definirá ou revi‑
sará a classe correspondente a ser adotada 
em função dos usos preponderantes existen‑
tes no respectivo corpo de água.
§ 5o Aplica‑se o disposto no caput e no § 1o às 
atividades e aos empreendimentos de sanea‑
mento básico abrangidos pela Lei no 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento 
Básico), após o atingimento das metas referi‑
das no § 2o deste artigo.
Art. 11. O licenciamento ambiental de ser‑
viços e obras direcionados à ampliação de 
capacidade e à pavimentação em instalações 
preexistentes ou em faixas de domínio e de 
servidão, bem como direcionados a atividades 
e a empreendimentos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, será realizado 
mediante emissão da LAC, acompanhada de 
RCE, respeitado o disposto no inciso I do ca‑
put do art. 22 desta Lei.
Parágrafo único. O disposto no caput deste 
artigo aplica‑se à ampliação ou à instalação 
de linhas de transmissão nas faixas de domí‑
nio das rodovias.
c	 Arts. 10 e 11 promulgados nos termos do art. 66, 

§ 7o, da CF (DOU de 8-12-2025).

Art. 12. No licenciamento ambiental de com‑
petência municipal ou distrital, a aprovação do 
projeto de atividade ou de empreendimento 
deve ocorrer mediante a emissão de licença 
urbanística e ambiental integrada nos seguin‑
tes casos:
I – regularização ambiental ou fundiária de 
assentamentos urbanos ou urbanização de 
núcleos urbanos informais; e
II – parcelamento de solo urbano.
Art. 13. A inscrição no CAR não pode ser exi‑
gida como requisito para a emissão de licença 
ambiental ou de autorização de supressão de 
vegetação para atividades ou empreendimen‑

tos de infraestrutura pública que sejam insta‑
lados na propriedade ou na posse rural, mas 
que não tenham relação com as atividades 
agropecuárias nela desenvolvidas.
Art. 14. O gerenciamento dos impactos e a 
fixação de condicionantes das licenças am‑
bientais devem atender à seguinte ordem de 
objetivos prioritários:
I – prevenção dos impactos ambientais nega‑
tivos;
II – mitigação dos impactos ambientais nega‑
tivos;
III – compensação dos impactos ambientais 
negativos, na impossibilidade de observância 
dos incisos I e II deste caput.
§ 1o As condicionantes ambientais devem ser 
proporcionais à magnitude dos impactos am‑
bientais da atividade ou do empreendimento 
identificados nos estudos requeridos no licen‑
ciamento ambiental, bem como apresentar 
fundamentação técnica que aponte seu nexo 
causal com esses impactos, e não se prestam 
a mitigar ou a compensar impactos ambien‑
tais causados por terceiros e em situações nas 
quais o empreendedor não possua ingerência 
ou poder de polícia.
§ 2o Para os fins do disposto no § 1o deste arti‑
go, as condicionantes ambientais não devem 
ser exigidas para:
I – mitigar ou compensar impactos ambien‑
tais causados por terceiros, situação em que 
o equacionamento se efetua por meio de 
políticas ou serviços públicos de competência 
originária de outros órgãos ou entidades;
II – suprir deficiências ou danos decorrentes 
de omissões do poder público.
c	 §§ 1o e 2o promulgados nos termos do art. 66, § 7o, 

da CF (DOU de 8-12-2025).

§  3o As atividades ou os empreendimentos 
com áreas de influência total ou parcialmente 
sobrepostas podem, a critério da autoridade 
licenciadora, ter as condicionantes ambientais 
executadas de forma integrada, desde que de‑
finidas formalmente as responsabilidades por 
seu cumprimento.
§ 4o O disposto no § 3o deste artigo pode ser 
aplicado a atividades ou a empreendimentos 
sob responsabilidade de autoridades licencia‑
doras distintas, desde que haja acordo de coo‑
peração técnica firmado entre elas.
§ 5o As condicionantes estabelecidas no li‑
cenciamento ambiental não podem obrigar o 
empreendedor a manter ou a operar serviços 
de responsabilidade do poder público.
c	 § 5o promulgado nos termos do art. 66, § 7o, da CF 

(DOU de 8-12-2025).

§ 6o O empreendedor pode solicitar, de for‑
ma fundamentada, no prazo de 30 (trinta) 
dias após a emissão da licença, a revisão das 
condicionantes ambientais ou do período de 
sua aplicação, e o recurso deve ser respondi‑
do no mesmo prazo, de forma motivada, pela 
autoridade licenciadora, que pode readequar 
os parâmetros de execução das condicionan‑
tes ambientais, suspendê‑las, cancelá‑las ou 
incluir outras condicionantes.
§ 7o A autoridade licenciadora pode conferir 
efeito suspensivo ao recurso previsto no § 6o 
deste artigo, ficando a condicionante objeto 
do recurso sobrestada até a sua manifestação 
final.

§ 8o Será assegurada publicidade ao procedi‑
mento recursal previsto nos §§ 6o e 7o deste 
artigo.
§ 9o O descumprimento de condicionantes da 
licença ambiental, sem a devida justificativa 
técnica, sujeita o empreendedor às sanções 
penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.
Art. 15. Caso sejam adotadas, pelo empreen‑
dedor, novas tecnologias, programas voluntá‑
rios de gestão ambiental ou outras medidas 
que comprovadamente permitam alcançar 
resultados mais rigorosos do que os padrões 
e os critérios estabelecidos pela legislação 
ambiental, a autoridade licenciadora pode, 
mediante decisão motivada, estabelecer con‑
dições especiais no processo de licenciamento 
ambiental, incluídas:
I – priorização das análises, com a finalidade 
de reduzir prazos;
II – dilação de prazos de renovação da LO, da 
LI/LO ou da LAU em até 100% (cem por cen‑
to); ou
III – outras condições cabíveis, a critério da au‑
toridade licenciadora.
Art. 16. A autoridade licenciadora pode, me‑
diante decisão motivada, suspender ou can‑
celar a licença ambiental expedida, mantida 
a exigibilidade das condicionantes ambientais 
ainda necessárias após a suspensão ou o can‑
celamento, quando ocorrer:
I – omissão relevante ou falsa descrição de in‑
formações determinantes para a emissão da 
licença;
II – superveniência de graves riscos ambientais 
ou de saúde pública; ou
III – acidentes que gerem, de forma efetiva ou 
potencial, dano ambiental significativo.
§ 1o As condicionantes ambientais e as medi‑
das de controle podem ser modificadas pela 
autoridade licenciadora, a pedido do em‑
preendedor ou de ofício, mediante decisão 
motivada:
I – quando ocorrerem impactos negativos 
imprevistos;
II – quando extinta a possibilidade de que ocor‑
ram impactos negativos previstos;
III – quando ocorrerem modificações na ativi‑
dade ou no empreendimento que impliquem 
majoração de impactos;
IV – quando ocorrerem modificações na ativi‑
dade ou no empreendimento que impliquem 
redução de impactos;
V – quando caracterizada a não efetividade 
técnica;
VI – na renovação da LO, da LI/LO ou da LAU, 
em razão de alterações na legislação ambien‑
tal, garantidos o direito adquirido e o ato ju‑
rídico perfeito.
§ 2o Alterada a condicionante ou negado o pe‑
dido de alteração, é cabível recurso no prazo 
de 30 (trinta) dias, a ser respondido no mesmo 
prazo.
§ 3o Realizado o pedido de alteração ou apre‑
sentado o recurso previsto no § 2o deste artigo, 
poderá a autoridade licenciadora, em decisão 
motivada, sobrestar a condicionante ambiental 
até a decisão final.
§ 4o O disposto no caput deste artigo deve 
observar os princípios da ampla defesa e do 
contraditório, sem prejuízo da possibilidade 
de suspensão ou de cancelamento de licença 
ambiental como sanção restritiva de direito, 

 VMA-42ª ed.indb   2398 VMA-42ª ed.indb   2398 15/01/2026   09:5315/01/2026   09:53



2563

LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 IN

TE
RN

AC
IO

NA
L

Convenção Interamericana contra o Racismo

Artigo 3
Todo ser humano tem direito ao reconheci‑
mento, gozo, exercício e proteção, em condi‑
ções de igualdade, tanto no plano individual 
como no coletivo, de todos os direitos huma‑
nos e liberdades fundamentais consagrados na 
legislação interna e nos instrumentos interna‑
cionais aplicáveis aos Estados‑Partes.

CAPÍTULO III
DEVERES DO ESTADO

Artigo 4
Os Estados comprometem‑se a prevenir, elimi‑
nar, proibir e punir, de acordo com suas nor‑
mas constitucionais e com as disposições desta 
Convenção, todos os atos e manifestações de 
racismo, discriminação racial e formas correla‑
tas de intolerância, inclusive:
i. apoio público ou privado a atividades ra‑
cialmente discriminatórias e racistas ou que 
promovam a intolerância, incluindo seu 
financiamento;
ii. publicação, circulação ou difusão, por qual‑
quer forma e/ou meio de comunicação, inclu‑
sive a internet, de qualquer material racista ou 
racialmente discriminatório que:
a)	 defenda, promova ou incite o ódio, a discri‑

minação e a intolerância; e
b)	 tolere, justifique ou defenda atos que cons‑

tituam ou tenham constituído genocídio ou 
crimes contra a humanidade, conforme de‑
finidos pelo Direito Internacional, ou pro‑
mova ou incite a prática desses atos;

iii. violência motivada por qualquer um dos 
critérios estabelecidos no artigo 1.1;
iv. atividade criminosa em que os bens da ví‑
tima sejam alvos intencionais, com base em 
qualquer um dos critérios estabelecidos no 
artigo 1.1;
v. qualquer ação repressiva fundamentada em 
qualquer dos critérios enunciados no artigo 
1.1, em vez de basear‑se no comportamento 
da pessoa ou em informações objetivas que 
identifiquem seu envolvimento em atividades 
criminosas;
vi. restrição, de maneira indevida ou não ra‑
zoável, do exercício dos direitos individuais à 
propriedade, administração e disposição de 
bens de qualquer tipo, com base em qualquer 
dos critérios enunciados no artigo 1.1;
vii. qualquer distinção, exclusão, restrição ou 
preferência aplicada a pessoas, devido a sua 
condição de vítima de discriminação múltipla 
ou agravada, cujo propósito ou resultado seja 
negar ou prejudicar o reconhecimento, gozo, 
exercício ou proteção, em condições de igual‑
dade, dos direitos e liberdades fundamentais;
viii. qualquer restrição racialmente discrimi‑
natória do gozo dos direitos humanos con‑
sagrados nos instrumentos internacionais e 
regionais aplicáveis e pela jurisprudência dos 
tribunais internacionais e regionais de direitos 
humanos, especialmente com relação a mino‑
rias ou grupos em situação de vulnerabilidade 
e sujeitos à discriminação racial;
ix. qualquer restrição ou limitação do uso de 
idioma, tradições, costumes e cultura das pes‑
soas em atividades públicas ou privadas;
x. elaboração e implementação de material, 
métodos ou ferramentas pedagógicas que re‑
produzam estereótipos ou preconceitos, com 
base em qualquer critério estabelecido no arti‑
go 1.1 desta Convenção;

xi. negação do acesso à educação pública ou 
privada, bolsas de estudo ou programas de fi‑
nanciamento educacional, com base em qual‑
quer critério estabelecido no artigo 1.1 desta 
Convenção;
xii. negação do acesso a qualquer direito eco‑
nômico, social e cultural, com base em qual‑
quer critério estabelecido no artigo 1.1 desta 
Convenção;
xiii. realização de pesquisas ou aplicação dos 
resultados de pesquisas sobre o genoma hu‑
mano, especialmente nas áreas da biologia, 
genética e medicina, com vistas à seleção ou à 
clonagem humana, que extrapolem o respeito 
aos direitos humanos, às liberdades funda‑
mentais e à dignidade humana, gerando qual‑
quer forma de discriminação fundamentada 
em características genéticas;
xiv. restrição ou limitação, com base em qual‑
quer dos critérios enunciados no artigo 1.1 
desta Convenção, do direito de toda pessoa de 
obter acesso à água, aos recursos naturais, aos 
ecossistemas, à biodiversidade e aos serviços 
ecológicos que constituem o patrimônio natu‑
ral de cada Estado, protegido pelos instrumen‑
tos internacionais pertinentes e suas próprias 
legislações nacionais, bem como de usá‑los de 
maneira sustentável; e
xv. restrição do acesso a locais públicos e locais 
privados franqueados ao público pelos motivos 
enunciados no artigo 1.1 desta Convenção.

Artigo 5
Os Estados‑Partes comprometem‑se a adotar 
as políticas especiais e ações afirmativas neces‑
sárias para assegurar o gozo ou exercício dos 
direitos e liberdades fundamentais das pessoas 
ou grupos sujeitos ao racismo, à discriminação 
racial e formas correlatas de intolerância, com 
o propósito de promover condições equitativas 
para a igualdade de oportunidades, inclusão 
e progresso para essas pessoas ou grupos. 
Tais medidas ou políticas não serão conside‑
radas discriminatórias ou incompatíveis com 
o propósito ou objeto desta Convenção, não 
resultarão na manutenção de direitos separa‑
dos para grupos distintos e não se estenderão 
além de um período razoável ou após terem 
alcançado seu objetivo.

Artigo 6
Os Estados‑Partes comprometem‑se a formu‑
lar e implementar políticas cujo propósito seja 
proporcionar tratamento equitativo e gerar 
igualdade de oportunidades para todas as pes‑
soas, em conformidade com o alcance desta 
Convenção; entre elas políticas de caráter edu‑
cacional, medidas trabalhistas ou sociais, ou 
qualquer outro tipo de política promocional, e 
a divulgação da legislação sobre o assunto por 
todos os meios possíveis, inclusive pelos meios 
de comunicação de massa e pela internet.

Artigo 7
Os Estados‑Partes comprometem‑se a adotar 
legislação que defina e proíba expressamen‑
te o racismo, a discriminação racial e formas 
correlatas de intolerância, aplicável a todas as 
autoridades públicas, e a todos os indivíduos 
ou pessoas físicas e jurídicas, tanto no setor 
público como no privado, especialmente nas 
áreas de emprego, participação em organiza‑
ções profissionais, educação, capacitação, mo‑
radia, saúde, proteção social, exercício de ativi‑
dade econômica e acesso a serviços públicos, 
entre outras, bem como revogar ou reformar 
toda legislação que constitua ou produza ra‑

cismo, discriminação racial e formas correlatas 
de intolerância.

Artigo 8
Os Estados‑Partes comprometem‑se a garantir 
que a adoção de medidas de qualquer nature‑
za, inclusive aquelas em matéria de segurança, 
não discrimine direta ou indiretamente pessoas 
ou grupos com base em qualquer critério men‑
cionado no artigo 1.1 desta Convenção.

Artigo 9
Os Estados‑Partes comprometem‑se a garantir 
que seus sistemas políticos e jurídicos reflitam 
adequadamente a diversidade de suas socieda‑
des, a fim de atender às necessidades legítimas 
de todos os setores da população, de acordo 
com o alcance desta Convenção.

Artigo 10
Os Estados‑Partes comprometem‑se a garantir 
às vítimas do racismo, discriminação racial e 
formas correlatas de intolerância um trata‑
mento equitativo e não discriminatório, acesso 
igualitário ao sistema de justiça, processo ágeis 
e eficazes e reparação justa nos âmbitos civil e 
criminal, conforme pertinente.

Artigo 11
Os Estados‑Partes comprometem‑se a conside‑
rar agravantes os atos que resultem em discri‑
minação múltipla ou atos de intolerância, ou 
seja, qualquer distinção, exclusão ou restrição 
baseada em dois ou mais critérios enunciados 
nos artigos 1.1 e 1.3 desta Convenção.

Artigo 12
Os Estados‑Partes comprometem‑se a reali‑
zar pesquisas sobre a natureza, as causas e as 
manifestações do racismo, da discriminação 
racial e formas correlatas de intolerância em 
seus respectivos países, em âmbito local, re‑
gional e nacional, bem como coletar, compilar 
e divulgar dados sobre a situação de grupos 
ou indivíduos que sejam vítimas do racismo, 
da discriminação racial e formas correlatas de 
intolerância.

Artigo 13
Os Estados‑Partes comprometem‑se a estabe‑
lecer ou designar, de acordo com sua legisla‑
ção interna, uma instituição nacional que será 
responsável por monitorar o cumprimento 
desta Convenção, devendo informar essa ins‑
tituição à Secretaria‑Geral da OEA.

Artigo 14
Os Estados‑Partes comprometem‑se a pro‑
mover a cooperação internacional com vistas 
ao intercâmbio de ideias e experiências, bem 
como a executar programas voltados à realiza‑
ção dos objetivos desta Convenção.

CAPÍTULO IV
MECANISMOS DE PROTEÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DA CONVENÇÃO

Artigo 15
A fim de monitorar a implementação dos com‑
promissos assumidos pelos Estados‑Partes na 
Convenção:
i. qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou 
entidade não governamental juridicamente 
reconhecida em um ou mais Estados membros 
da Organização dos Estados Americanos, pode 
apresentar à Comissão Interamericana de Di‑
reitos Humanos petições que contenham de‑
núncias ou queixas de violação desta Conven‑
ção por um Estado‑Parte. Além disso, qualquer 
Estado‑Parte pode, quando do depósito de seu 
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A
ABANDONO
•	 da causa; extinção do processo; requeri‑

mento: Súm. no 240 do STJ
•	 de emprego; presunção: Súm. no 32 do 

TST
ABONO
•	 comissionista puro; Lei no 8.178/1991; 

incorporação indevida: OJ da SBDI‑I Tran‑
sitória no 45 do TST

•	 complementação da aposentadoria; rea‑
juste: OJ da SBDI‑I Transitória no 24 do TST

•	 de falta; acidente de trabalho: Súm. no 
46 do TST

•	 de falta; apresentação de atestado médi‑
co: Súm. no 15 do TST

•	 de falta; atestado médico e odontológico 
fornecido por profissional de sindicato 
dos trabalhadores; PN da SDC no 81 do 
TST

•	 de falta; necessidade de levar filho ao mé‑
dico: PN da SDC no 95 do TST

•	 de falta; pelo serviço médico da empresa 
ou convênio: Súm. no 282 do TST

•	 de falta; por comparecimento como parte 
à Justiça do Trabalho: Súm. no 155 do TST

•	 de faltas justificadas por lei: Súm. no 89 
do TST

•	 de férias; instituído por instrumento nor‑
mativo e terço constitucional; simultanei‑
dade inviável: OJ da SBDI‑I Transitória no 
50 do TST

•	 pecuniário; desligamento incentivado: OJ 
da SBDI‑II no 19 do TST

•	 servidor público; cálculo de gratificações: 
Súm. Vinc. no 15 do STF

ABSOLVIÇÃO
•	 criminal não prejudica a medida de segu‑

rança: Súm. no 422 do STF
•	 motivo dado pelo autor; publicação de 

editais; prosseguimento; prazo: art. 9o da 
Lei no 4.717/1965

ABUSO DE AUTORIDADE
•	 disposições gerais: art.  1o da Lei no 

13.869/2019
ACADÊMICO
•	 de direito; nomeação para patrocínio: 

art. 18 da Lei no 1.060/1950
AÇÃO
•	 acidentária prescinde de exaurimento da 

via administrativa: Súm. no 89 do STJ
•	 anulatória; competência originária: OJ da 

SBDI‑II no 129 do TST
•	 cambial: arts.  49 a 51 do Dec. no 

2.044/1908
•	 cautelar; suspensão de execução da de‑

cisão rescindenda; OJ da SBDI‑II no 131 
do TST

•	 cautelar; suspensão de execução; juntada 
de documentos: OJ da SBDI‑II no 76 do TST

•	 civil pública; competência territorial: OJ 
da SBDI‑II no 130 do TST

•	 civil pública; danos causados ao meio am‑
biente: Lei no 7.347/1985

•	 civil pública; legitimidade do Ministério 
Público: Súm. no 643 do STF

•	 civil pública; mercado de valores mobiliá‑
rios; danos a investidores; previsão: Lei no 
7.913/1989

•	 criminal; prazo de interposição de recurso 
extraordinário: Súm. no 602 do STF

•	 de alimentos; rito; requisitos: arts. 1o a 3o 
e 5o da Lei no 5.478/1968

•	 de cobrança; não substituição por man‑
dado de segurança: Súm. no 269 do STF

•	 de cobrança; profissional liberal; compe‑
tência justiça estadual: Súm. no 363 do STJ

•	 de consignação de aluguel: art. 67 da Lei 
no 8.245/1991

•	 de cumprimento de decisão normativa; 
prescrição; prazo de fluência: Súm. no 
350 do TST

•	 de cumprimento; decisão normativa que 
sofreu posterior reforma: OJ da SBDI‑I no 
277 do TST

•	 de cumprimento; propositura indepen‑
dente do trânsito em julgado: Súm. no 
246 do TST

•	 de desquite; alimentos devidos desde a 
inicial: Súm. no 226 do STF

•	 de empresa de telefonia; demanda por 
contemplação: Súm. no 551 do STJ

•	 de exibição de documentos; não aplicação 
de multa cominatória: Súm. no 372 do STJ

•	 de investigação de paternidade; impres‑
critibilidade: Súm. no 149 do STF

•	 de nulidade contratual; ônus da prova: 
art. 3o da MP no 2.172-32/2001

•	 de repetição de indébito; tarifas de água 
e esgoto; prazo prescricional estabelecido 
no Código Civil: Súm. no 412 do STJ

•	 de responsabilidade dos administradores 
de companhias de debêntures: art. 159 da 
Lei no 6.404/1976

•	 de revisão; mora do autor: Súm. no 380 
do STJ

•	 de sociedade anônima; propriedade e cir‑
culação das ações: arts. 28 a 38 da Lei no 
6.404/1976

•	 de sonegação fiscal; ação penal pública 
incondicionada: Súm. no 609 do STF

•	 de usucapião especial; processamento; 
julgamento; procedimento: arts. 4o a 9o 
da Lei no 6.969/1981

•	 declaratória de constitucionalidade; 
procedimentos: arts.  13 a 20 da Lei no 
9.868/1999

•	 declaratória; complementação de aposen‑
tadoria: OJ da SBDI‑I no 276 do TST

•	 declaratória; reconhecimento de tempo 
de serviço para fins previdenciários: Súm. 
no 242 do STJ

•	 direta de inconstitucionalidade; Distrito 
Federal: Súm. no 642 do STF

•	 direta de inconstitucionalidade; processo 
e julgamento: Lei no 9.868/1999

•	 e obrigações endossáveis: arts. 32 a 43 da 
Lei no 4.728/1965

•	 ex officio; propriedade intelectual: art. 58 
do Acordo Constitutivo da Organização 
Mundial do Comércio

•	 executiva contra emitente e seus avalis‑
tas em matéria de cheque: Súm. no 600 
do STF

•	 mercado de valores mobiliários: Lei no 
6.385/1976

•	 monitória; bem alienado fiduciariamente 
em garantia: Súm. no 384 do STJ

•	 monitória; cheque; ajuizamento; prazo: 
Súm. no 503 do STJ

•	 monitória; cheque prescrito: Súm. no 531 
do STJ

•	 monitória; documentos hábeis: Súm. no 
247 do STJ

•	 monitória; nota promissória; ajuizamento; 
prazo: Súm. no 504 do STJ

•	 número e valor nominal; preço; sociedade 
anônima; espécies; forma: arts. 11 a 22 da 
Lei no 6.404/1976

•	 para anular débito decorrente de multa 
eleitoral: Súm. no 374 do STJ

•	 penal; abuso de autoridade: art. 3o da Lei 
no 13.869/2019

•	 penal; competência originária de Tribunal 
de Justiça ou Tribunal Regional Federal, 
norma aplicável: Lei no 8.658/1993

•	 penal; crime de lesão corporal; violência 
doméstica contra a mulher: Súm. no 542 
do STJ

•	 penal em crime de estupro: Súm. no 608 
do STF

•	 penal em crimes falimentares; competên‑
cia: arts. 183 e 184 da Lei no 11.101/2005

•	 penal; em contravenções: art.  17 do 
Dec.‑lei no 3.688/1941

•	 penal; legitimidade concorrente; crimes 
contra a honra do servidor público: Súm. 
no 714 do STF

•	 penal; ofensa à honra; exceção da verda‑
de; inadmissível: Súm. no 396 do STF

•	 penal; prescrição; modo: Súm. no 146 
do STF

•	 popular; disposições gerais: art. 20 da Lei 
no 4.717/1965

•	 popular; efeito da sentença da; exceção: 
art. 18 da Lei no 4.717/1965

•	 popular; improcedência; duplo grau 
de jurisdição; sujeição: art. 19 da Lei no 
4.717/1965

•	 popular; não pode ser proposta por pes‑
soa jurídica: Súm. no 365 do STF

•	 por falta de aceite da letra de câmbio: 
arts. 43 a 54 do Dec. no 57.663/1966

•	 por falta de pagamento de cheque: 
arts. 47 a 55 da Lei no 7.357/1985

•	 por falta de pagamento: arts. 40 a 48 do 
Dec. no 57.595/1966

•	 regressiva contra o causador do dano; 
limites: Súm. no 188 do STF

•	 regressiva do segurador contra o causador 
do dano; honorários advocatícios cabíveis: 
Súm. no 257 do STF

•	 regressiva; negligência aos padrões de 
segurança e higiene do trabalho: art. 120 
da Lei no 8.213/1991

•	 relativa a ameaças à paz, ruptura da paz 
e atos de agressão: arts. 39 a 51 da Carta 
das Nações Unidas

•	 renovatória de locação: arts. 71 a 75 da 
Lei no 8.245/1991

•	 rescisória contra sentença transitada em 
julgado: Súm. no 514 do STF

•	 rescisória da decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho; recurso ordinário; cabimen‑
to: Súm. no 158 do TST

•	 rescisória e mandado de segurança; irre‑
gularidade de representação processual; 
fase recursal; vício processual insanável: 
OJ da SBDI‑II no 151 do TST

•	 rescisória e mandado de segurança; re‑
curso de revista de acórdão regional; 
princípio da fungibilidade: OJ da SBDI‑II 
no 152 do TST

•	 rescisória; adicional de insalubridade; 
base de cálculo; salário mínimo: OJ da 
SBDI‑II no 2 do TST

•	 rescisória; decisão rescindenda que extin‑
gue o processo sem julgamento de mérito: 
OJ da SBDI‑II no 150 do TST

•	 rescisória; cautelar para suspensão de exe‑
cução: OJ da SBDI‑II no 131 do TST

•	 rescisória; colusão; fraude à lei; reclama‑
tória simulada extinta: OJ da SBDI‑II no 
94 do TST

•	 rescisória; competência; criação do Tribu‑
nal Regional do Trabalho; omissão na lei: 
OJ da SBDI‑II no 7 do TST

•	 rescisória; concurso público; anulação 
posterior: OJ da SBDI‑II no 128 do TST

•	 rescisória; cumulação sucessiva de pedi‑
dos; rescisão da sentença e do acórdão: 
OJ da SBDI‑II no 78 do TST

•	 rescisória; decadência; interrupção em 
favor da União: OJ da SBDI‑II no 18 do TST

•	 rescisória; decisões proferidas em fases 
distintas de uma mesma ação: OJ da 
SBDI‑II no 157 do TST

•	 rescisória; duplo grau de jurisdição; trân‑
sito em julgado da decisão; inobservância: 
OJ da SBDI‑II no 21 do TST

•	 rescisória; erro de fato; caracterização: OJ 
da SBDI‑II no 136 do TST

•	 rescisória; estabilidade pré‑eleitoral; inci‑
dência da Súm. no 83 do TST: OJ da SBDI‑II 
no 23 do TST

•	 rescisória; estabilidade provisória; reinte‑
gração de empregado em período poste‑
rior: OJ da SBDI‑II no 24 do TST

•	 rescisória; homologação de acordo; ofen‑
sa à coisa julgada: OJ da SBDI‑II no 132 
do TST

•	 rescisória; impossibilidade: OJ da SBDI‑II 
no 158 do TST

•	 rescisória; inépcia da inicial; extinção do 
processo: OJ da SBDI‑II no 70 do TST

•	 rescisória; interpretação do título executi‑
vo; inexistência de ofensa à coisa julgada: 
OJ da SBDI‑II no 123 do TST

•	 rescisória; meio de impugnar o termo de 
conciliação: Súm. no 259 do TST

•	 rescisória; membro suplente da CIPA; es‑
tabilidade: OJ da SBDI‑II no 6 do TST

•	 rescisória; não impedimento dos juízes: 
Súm. no 252 do STF

•	 rescisória; ofensa a literal disposição de 
lei; não cabimento: Súmulas nos 343 do 
STF e 83 do TST

•	 rescisória; pagamento de multa: OJ da 
SBDI‑II no 30 do TST

•	 rescisória; petição inicial; ausência da 
decisão rescindenda e/ou da certidão de 
trânsito em julgado: OJ da SBDI‑II no 84 
do TST

•	 rescisória; prazo decadencial: Súm. no 
401 do STJ

•	 rescisória; preclusão declarada; formação 
da coisa jurídica formal: OJ da SBDI‑II no 
134 do TST

•	 rescisória; princípio da legalidade adminis‑
trativa; violação; necessidade de preques‑
tionamento: OJ da SBDI‑II no 135 do TST

•	 rescisória; princípios da legalidade, do 
devido processo legal, do contraditório e 
da ampla defesa; violação: OJ da SBDI‑II 
no 97 do TST

•	 rescisória; sentença citra petita; cabimen‑
to: OJ da SBDI‑II no 41 do TST

•	 rescisória; sentença; substituição por 
acórdão regional: Súm. no 192, III do TST

•	 revocatória; promoção: arts. 132 a 134 da 
Lei no 11.101/2005

•	 sociedade de economia mista: Lei no 
4.728/1965

•	 trabalhista; arquivada; interrompe a pres‑
crição; ressalva: Súm. no 268 do TST

ACEITE
•	 da letra de câmbio: arts. 21 a 29 do Dec. 

no 57.663/1966
•	 da letra de câmbio; vários sacados; valida‑

de; limitações; proibição de cancelamen‑
to: arts. 9o a 12 do Dec. no 2.044/1908

ACESSO
•	 à justiça; garantia: arts. 141 a 144 da Lei 

no 8.069/1990
•	 aos documentos públ icos:  Lei  no 

12.527/2011
ACIDENTE
•	 do trabalho; conceitos; considerações; 

obrigação da empresa; data de início; 
prescrição: arts. 19 a 23 e 104 da Lei no 
8.213/1991

•	 do trabalho; indenização; inclusão do 
repouso semanal remunerado: Súm. no 
464 do STF

•	 do trabalho; seguro de; contribuição so‑
cial; competência: Súm. no 454 do TST

•	 do trabalho ou transporte; morte; direi‑
to a indenização; concubina: Súm. no 35 
do STF

ACIONISTA
•	 controlador; deveres; responsabilidade: 

arts. 116 a 117 da Lei no 6.404/1976
ACORDO
•	 coletivo; quitação de valores devidos a 

título de Planos Bresser e Verão: OJ da 
SBDI‑I Transitória no 31 do TST

•	 comercial vigente; isenção de imposto de 
importação de frutas: Súm. no 89 do STF

•	 de acionistas: art.  118 da Lei no 
6.404/1976

•	 extrajudicial; homologação por Tribunal 
Trabalhista; desnecessidade: OJ da SDC 
no 34 do TST

•	 homologado em juízo; descontos previ‑
denciários; inexistência de vínculo empre‑
gatício: OJ da SBDI‑I no 368 do TST

•	 internacional; não atinge os compromis‑
sos formados: art. 20 da Convenção de 
Havana sobre Tratados

•	 pacífico; obrigações e modificações; 
possibilidades: art. 10 da Convenção de 
Havana sobre Tratados

•	 prévio; admissão de funcionário diplomá‑
tico: art. 8o da Convenção de Viena sobre 
Relações Diplomáticas

•	 regional; assuntos relativos à manuten‑
ção da paz e da segurança internacionais: 
arts. 52 a 54 da Carta das Nações Unidas

•	 sobre aspectos dos direitos de proprieda‑
de intelectual relacionados ao comércio; 
disposições gerais e princípios básicos; 
natureza e abrangência das obrigações: 
art. 1o do Acordo Constitutivo da Orga‑
nização Mundial do Comércio

ADICIONAL
•	 de frete; renovação da marinha mercante; 

legítima exigência: Súm. no 27 do TFR
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